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PARA QUEM É ESSE LIVRO?

Esta série de livros é destinada às Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs), em especial as públi-

cas. Gestores dessas instituições e dos Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs), responsáveis pela 

gestão de sua Política de Inovação, podem se servir das informações abordadas. Esta série também 

é destinada ao público em geral, dada a necessidade de aumento da conscientização sobre a im-

portância da inovação, destacando seu impacto para a sociedade. Considerando a necessidade de 

aprofundamento prático e teórico sobre esse importante e fundamental documento que é a Política 

de Inovação de uma ICT, esta coletânea também se destina aos acadêmicos e profissionais atuantes 

ou interessados neste segmento. Organizações que tenham interesse em realizar conexão com uma 

ICT também podem fazer uso desta coletânea.
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APRESENTAÇÃO

O presente documento, assim com os demais desta coletânea, partiu do Programa de Pós-Graduação em 

Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para a inovação (PROFNIT), com interação com os 

atores do ecossistema de inovação e gestores de NITs que estão no movimento de construção ou de me-

lhoria de suas Políticas de Inovação. Tais documentos tiveram coordenação da Profa. Dra. Clarissa Stefani 

Teixeira, líder do Grupo de Pesquisa VIA Estação Conhecimento, do Departamento de Engenharia do Conhe-

cimento, da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em conjunto com o Grupo de Pesquisa Inovação 

e Direito, do Programa de Pós-Graduação em Direito, também da UFSC, o qual é liderado pelo Prof. Dr. Luiz 

Henrique Urquhart Cademartori e pelo Dr. Ronaldo David Viana Barbosa. Este documento, publicado em for-

mato digital, faz parte de uma série de publicações que abordam sobre a temática de Políticas de Inovação 

em universidades federais do Brasil. Portanto, este quarto volume da série tem como objetivo sistematizar e 

apresentar os dispositivos relacionados à proteção da propriedade intelectual contidos nas Políticas de Ino-

vação das universidades federais brasileiras. A obra se dedica à análise literal desses dispositivos, agrupan-

do-os por temas comuns e evidenciando os elementos normativos recorrentes, as competências atribuídas 

aos órgãos institucionais e os procedimentos previstos para a proteção, manutenção e gestão de ativos 

intelectuais, dentre outros temas. Busca-se, com isso, oferecer uma base de referência técnica e comparativa 

que auxilie gestores, pesquisadores e formuladores de políticas públicas na estruturação ou aprimoramento 

de normativas voltadas à proteção da propriedade intelectual no ambiente acadêmico.

https://via.ufsc.br/
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METODOLOGIA

Para a elaboração deste quarto volume da série de livros sobre Políticas de Inovação das univer-

sidades federais brasileiras, foram consideradas sessenta e duas Políticas de Inovação, duas a 

mais do que no volume anterior. As novas inclusões correspondem às Políticas da Universidade 

Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) e da Universidade Federal do Recôncavo 

da Bahia (UFRB). As demais sete instituições, do total de sessenta e nove universidades federais, 

não foram incluídas na análise por não possuírem Política de Inovação publicada ou por conta-

rem apenas com minutas não formalizadas no momento da elaboração deste estudo.

Este volume concentra-se especificamente nas disposições normativas relacionadas à proteção 

da propriedade intelectual, abordando temas como processos e diretrizes de proteção, compe-

tências institucionais, financiamento e custeio, distribuição de receitas, entre outros aspectos. 

Das sessenta e duas Políticas analisadas, cinquenta e oito tratam de forma direta a proteção 

da propriedade intelectual. Quatro instituições (UFRJ, UFG, UNILAB e UFPI) não apresentam em 

seus textos dispositivos sobre o tema, razão pela qual não foram referenciadas neste volume.

As Políticas de Inovação foram lidas integralmente, e, durante esse processo, os dispositivos rela-

cionados à proteção da propriedade intelectual foram identificados e separados. Para assegurar 
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METODOLOGIA

que nenhum trecho relevante fosse omitido, realizou-se, em seguida, uma busca sistemática nos 

documentos utilizando os termos “proteção da propriedade intelectual” e suas variações, de modo 

a garantir a exaustividade na seleção dos conteúdos pertinentes ao tema.

O conteúdo está organizado por afinidade temática, de forma a destacar padrões de redação e di-

vergências entre as Políticas analisadas. As universidades que tratam de cada tema são menciona-

das nominalmente, seguindo o compromisso desta série de livros de apresentar uma análise com-

parativa e clusterizada das Políticas de Inovação das universidades públicas federais brasileiras.
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A proteção da propriedade intelectual é 

um pilar fundamental nas Políticas de Inova-

ção das universidades federais brasileiras, 

evidenciando-se não apenas como um me-

canismo para garantir direitos sobre cria-

ções, mas também como uma estratégia 

para fomentar o desenvolvimento científico, 

tecnológico e socioeconômico. A inserção 

de aspectos de proteção da propriedade in-

telectual nos princípios dessas Políticas re-

flete um compromisso institucional com a 

valorização do conhecimento gerado inter-

A PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
COMO PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS DE 
INOVAÇÃO DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS

namente, bem como com a transparência e a 

segurança jurídica nas relações com parcei-

ros externos. Os princípios, nesse contexto, 

orientam tanto a gestão quanto a execução 

das ações voltadas à inovação.

Dentre as Políticas das sessenta e duas 

universidades analisadas, observa-se que 

apenas duas delas abordam a proteção da 

propriedade intelectual em seus princípios 

(UFOPA e UNIFESSPA). Essas universidades 

destacam a necessidade de resguardar os 

direitos de propriedade intelectual e de pro-

mover a transferência de tecnologia de for-

ma segura e transparente, o que somente é 

possível a partir da adequada proteção. 

A Universidade Federal do Oeste do 

Pará (UFOPA) insere a proteção da proprie-

dade intelectual diretamente em seus prin-

cípios. Conforme estabelece o art. 1º, V, da 

Política de Inovação: 

A Política de Inovação da UFOPA 

segue os preceitos emanados pelo 

Marco Regulatório da Inovação (Lei nº 

13.243/2016), pela Lei de Propriedade 

Industrial (Lei nº 9.279/1996) e pela 

legislação correlata vigente e segue 

os seguintes princípios: V - Proteção e 

valorização da propriedade intelectual 

na região oeste do Pará (grifo nosso).	

A inclusão explícita da proteção e valori-
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zação da propriedade intelectual como um princípio básico evidencia 

um esforço institucional para assegurar que o conhecimento gerado 

na UFOPA tenha um impacto positivo e direto no desenvolvimento re-

gional. A valorização da propriedade intelectual, nesse caso, pode ser 

interpretada como uma estratégia para fortalecer a economia local e 

atrair investimentos.

A Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (UNIFESSPA), 

por sua vez, aborda a proteção da propriedade intelectual sob a ótica 

da transparência e da excepcionalidade do sigilo. O art. 5º, XXII, de sua 

Política de Inovação, estabelece o seguinte: 

 

A Política de Inovação Tecnológica da Universidade Federal 

do Sul e Sudeste do Pará é vinculada aos seguintes princípios: 

XXII - transparência de atos, processos e procedimentos 

adotados pela Unifesspa no que concerne à proteção da 

propriedade intelectual e promoção da transferência de 

tecnologia, admitido o sigilo, em caráter excepcional, quando 

necessário à proteção da inovação tecnológica e proporcional 

ao bem jurídico protegido (grifo nosso). 

A ênfase na transparência é um aspecto importante dessa Po-

lítica, pois visa promover um ambiente de confiança tanto interna-

mente, entre os membros da comunidade acadêmica, quanto ex-

ternamente, nas relações com empresas e instituições parceiras. A 

possibilidade de adoção do sigilo, embora permitida, está claramen-

te delimitada: deve ser aplicada apenas em situações excepcionais, 

quando for imprescindível para proteger a inovação tecnológica e 

proporcional ao bem jurídico a ser resguardado.

Assim, dada a necessidade de manutenção de sigilo nos proce-

dimentos preparatórios para a proteção da propriedade intelectual, a 

Política da universidade deixa evidente a possibilidade de flexibiliza-

ção de um valor que se mostra tão caro à instituição: a transparência. 
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A proteção da propriedade intelectual 

aparece como um dos objetivos em quinze 

das sessenta e duas universidades federais 

analisadas (UFSC, FURG, UFPA, UNIFESS-

PA, UFAM, UFRN, UFERSA, UFRA, UFPEL, 

UFOPA, UFSJ, UFLA, UFJ, UFNT e UFVJM). 

A seguir, são apresentados os textos das 

Políticas dessas universidades, destacando 

as similaridades e especificidades.

A Universidade Federal de Santa Cata-

rina (UFSC), conforme o art. 6º, estabelece 

como objetivo “criar um ambiente interno 

A PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
COMO OBJETIVOS DAS POLÍTICAS DE INOVAÇÃO 
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS

que estimule a inovação, o empreendedoris-

mo, voltado à criação de novas organizações 

da sociedade civil, a proteção da propriedade 

intelectual e a transferência de conhecimen-

to”. A formulação sugere um interesse em 

integração da proteção jurídica, transferência 

de tecnologia e empreendedorismo.

A Universidade Federal do Rio Gran-

de (FURG) menciona diretamente no art. 

3º o objetivo de “promover a proteção da 

propriedade intelectual e a transferência de 

tecnologia”, indicando uma estratégia clara 

de assegurar juridicamente as inovações 

antes de promover sua disseminação.

A Universidade Federal do Pará (UFPA) 

e a Universidade Federal do Sul e Sudes-

te do Pará (UNIFESSPA) utilizam redações 

muito semelhantes. Ambas definem como 

objetivo “promover a proteção da proprie-

dade intelectual e do conhecimento e es-

timular a exploração e a transferência de 

tecnologia” (UFPA - art. 3º, inciso III; UNI-

FESSPA - art. 6º, inciso II).

A Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM) relaciona a proteção da proprieda-

de intelectual com a valorização econômi-

ca. No art. 2º, inciso II, um dos objetivos 

é “promover a proteção da propriedade 

intelectual de modo a garantir que sua uti-

lização gere benefícios em termos de de-

senvolvimento da relação universidade-

-empresa, de ampliação do conhecimento, 
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produtos e processos gerados nos centros 

tecnológicos, de divulgação e crédito das 

atividades científicas e tecnológicas da 

universidade e de justa recompensa finan-

ceira”. Essa proposição evidencia uma ten-

tativa de integrar a proteção jurídica com a 

exploração econômica dos ativos.

A Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (UFRN), conforme o art. 3º, inciso 

I, define como objetivo “proteger a proprie-

dade intelectual relacionada a patentes, 

programas de computador, marcas, culti-

vares e topografia de circuitos integrados”. 

A previsão do objetivo é direta, indicando a 

predisposição da Universidade para a pro-

teção de todos os ativos desenvolvidos no 

seu âmbito.

A Universidade Federal Rural do Se-

mi-Árido (UFERSA) estabelece como obje-

tivo, no art. 5º, inciso I, “promover a cultura 

de gestão da propriedade intelectual e ze-

lar pela adequada proteção das inovações 

geradas pela comunidade interna e externa 

(patentes, marcas, direitos autorais, trans-

ferência de tecnologia etc.)”. A ênfase na 

gestão da propriedade intelectual indica 

uma compreensão estratégica da proteção 

como parte integrante da inovação.

A Universidade Federal Rural da 

Amazônia (UFRA), no art. 3º, inciso I, des-

taca como objetivo “estabelecer critérios 

para a gestão dos direitos e obrigações 

associados à proteção da propriedade in-

telectual, acesso e uso do patrimônio ge-

nético e dos conhecimentos tradicionais 

associados”. Essa redação indica uma 

tentativa de adaptar a proteção da pro-

priedade intelectual às especificidades 

regionais, incluindo ativos como conheci-

mentos tradicionais.

A Universidade Federal de Pelotas 

(UFPEL), no art. 4º, inciso III, menciona 

a necessidade de “qualificar e ampliar as 

ações de proteção da propriedade inte-

lectual produzidas pela UFPEL, de modo 

a: b) capacitar servidores da instituição 

na área de proteção de propriedade inte-

lectual”. A inclusão da capacitação como 

parte dos objetivos ressalta uma preo-

cupação com a preparação técnica das 

equipes para lidar com os desafios da 

propriedade intelectual.

A Universidade Federal do Oeste do 

Pará (UFOPA), conforme o art. 2º, inciso II, 

estabelece como objetivo “disseminar a cul-

tura de gestão da propriedade intelectual e 

garantir sua proteção”. Essa previsão, bas-

tante comum nas Políticas, demonstra um 

esforço para institucionalizar a proteção da 

propriedade intelectual não apenas como 
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um procedimento jurídico, mas como uma 

prática cotidiana dentro da Universidade.

A Universidade Federal de São João 

del-Rei (UFSJ), no art. 4º, inciso XIV, define 

como objetivo “desenvolver projetos de ex-

tensão voltados à disseminação da prática 

da proteção à propriedade intelectual”. Essa 

inclusão indica um esforço que visa difundir 

a cultura de proteção da propriedade intelec-

tual para além da Universidade, alcançando 

também o setor produtivo e a sociedade.

A Universidade Federal de Lavras 

(UFLA) e a Universidade Federal de Ja-

taí (UFJ) utilizam redações idênticas. Con-

forme o art. 8º da UFLA e o art. 15 da UFJ, 

estabelecem que “a inovação tecnológica 

na [UFLA/UFJ] objetiva a geração e desen-

volvimento de tecnologias, a proteção da 

propriedade intelectual, a transferência de 

tecnologia, o licenciamento para uso ou ex-

ploração e a cessão dos direitos sobre suas 

criações, bem como as respectivas medi-

das de gestão e apoio, incluindo os critérios 

para repartição dos resultados decorrentes, 

conforme disposto nesta Portaria”.

A Universidade Federal do Norte do 

Tocantins (UFNT), no art. 7º, inciso II, alí-

nea f, estabelece como objetivo o “estímu-

lo à proteção da propriedade intelectual. 

Incentivo ao registro de patentes, direitos 

autorais e outras formas de proteção para 

as soluções tecnológicas inovadoras de-

senvolvidas na universidade”.

A Universidade Federal dos Vales Je-

quitinhonha e Mucuri (UFVJM), no art. 4º, 

inciso II, aponta como objetivo “estabele-

cer critérios para a gestão dos direitos e 

obrigações associados à proteção, trans-

ferência e licenciamento da sua proprieda-

de intelectual (PI)”. 

Como se observa, cinco universidades 

(UFPEL, UFOPA, UFERSA, UFSJ e UFSC) 

mencionam diretamente a necessidade de 

preparar os servidores para lidar com os 

desafios jurídicos e técnicos da proteção 

intelectual. A UFPEL, por exemplo, estabe-

lece no Art. 4º, inciso III, alínea b, a capaci-

tação de servidores na área de proteção da 

propriedade intelectual.

Ao apresentar tais aspectos como 

objetivos, fica evidente que para essas 

Universidades, a proteção da propriedade 

intelectual vai além da simples formaliza-

ção jurídica, avançando para um processo 

contínuo de profissionalização das equi-

pes responsáveis. A ênfase na capacitação 

técnica indica um esforço para assegurar 

que as práticas de proteção da proprieda-

de intelectual sejam aplicadas de forma 

estratégica, permitindo não só proteger 
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juridicamente as inovações, mas também 

explorar economicamente esses ativos de 

forma segura.

A valorização econômica da proprie-

dade intelectual aparece como objetivo 

explícito também em cinco universidades 

(UFAM, UFLA, UFJ, UFRN e UFERSA), indi-

cando um movimento para transformar os 

ativos intangíveis em fontes de receita. A 

UFAM destaca-se por relacionar a proteção 

da propriedade intelectual à justa recom-

pensa financeira, conforme o art. 2º, inciso 

II, mencionando que a proteção deve “ga-

rantir que sua utilização gere benefícios em 

termos de desenvolvimento da relação uni-

versidade-empresa”. Desse modo, fica evi-

dente que, na perspectiva dessas institui-

ções, os ativos intangíveis são vistos não 

apenas como direitos jurídicos, mas como 

elementos estratégicos para a sustentabili-

dade financeira das Universidades.

As Políticas da UFLA e UFJ também 

indicam uma preocupação explícita com 

a valorização econômica, utilizando reda-

ções idênticas entre si para mencionar a 

transferência de tecnologia, o licenciamen-

to e a repartição dos resultados como ob-

jetivos fundamentais. A inclusão desses te-

mas como objetivos a serem perseguidos 

ressalta a importância à exploração econô-

mica da propriedade intelectual de forma 

planejada, proporcionando retorno finan-

ceiro tanto para as universidades quanto 

para os inventores.

Esse destaque na valorização econômi-

ca, percebido nas Políticas de várias univer-

sidades indica que estão buscando explorar 

a propriedade intelectual não apenas como 

um meio de proteção jurídica, mas como 

um ativo capaz de financiar novas pesqui-

sas, facilitar parcerias com o setor produtivo 

e aumentar a competitividade institucional.



23PANORAMA SOBRE POLÍTICAS DE INOVAÇÃO
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS BRASILEIRAS

As Políticas de Inovação de cinco das 

sessenta e duas universidades federais ana-

lisadas (UFSC, UFFS, UFERSA, UFNT e UFAM) 

apresentam estratégias e ações específicas 

para a proteção da propriedade intelectual. 

Esses normativos tratam da disseminação 

da cultura de proteção, capacitação técnica, 

formalização jurídica, adoção de medidas de 

sigilo e registro de ativos de propriedade inte-

lectual. A seguir, são apontadas as redações 

ESTRATÉGIAS E AÇÕES PARA A PROTEÇÃO 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL PRESENTES 
NAS POLÍTICAS DE INOVAÇÃO DAS 
UNIVERSIDADES FEDERAIS

utilizadas por cada universidade, com foco 

exclusivamente nas ações destinadas à pro-

teção da propriedade intelectual.

6.1 DISSEMINAÇÃO DA CULTURA DE PRO-

TEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

A disseminação da cultura de proteção 

da propriedade intelectual aparece como 

estratégia explícita em duas universidades 

(UFSC e UFNT).

A Universidade Federal de Santa Ca-

tarina (UFSC) estabelece como estratégia 

a disseminação da cultura de proteção da 

propriedade intelectual. Conforme o art. 7º, 

inciso III, a Política determina:

São estratégias para a criação de 

um ambiente interno que estimule a 

inovação e o empreendedorismo: III – 

disseminação da cultura de proteção 

da propriedade intelectual.

Além disso, a UFSC aborda também o 

contexto externo, incluindo capacitação e 

consultoria para pequenas empresas, con-

forme o art. 10º, inciso VII:

São estratégias para integrar a UFSC 

aos sistemas locais e regionais de 
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inovação e empreendedorismo: 

VII – oferecimento de capacitação, 

cooperação e consultoria a micro e 

pequenas organizações da sociedade 

voltadas à resolução de problemas 

inerentes à aplicação de novas 

tecnologias, à disseminação da prática 

da proteção à propriedade intelectual, 

bem como ao incentivo à inovação e 

ao empreendedorismo.

A Universidade Federal do Norte do To-

cantins (UFNT), por sua vez, busca estrutu-

rar processos internos para fortalecer a pro-

teção da propriedade intelectual. Conforme o 

art. 31, a Política prevê:

A UFNT promoverá e fomentará a 

criação, documentação e registro 

de novos conhecimentos e saberes 

[...]. São objetivos e estratégias: II. 

Estabelecer processos eficientes para 

o registro e proteção da propriedade 

intelectual decorrente das atividades 

acadêmicas, incentivando a proteção 

dos resultados de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e 

produção intelectual.

A UFSC e a UFNT usam estratégias se-

melhantes ao indicar que a proteção da pro-

priedade intelectual deve ser amplamente di-

fundida dentro da comunidade acadêmica. A 

UFSC, no entanto, traz um olhar mais amplo 

na medida em que destaca a promoção da 

cultura da propriedade intelectual para micro 

e pequenas empresas.

6.2 CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA A PRO-

TEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

As mesmas universidades indicadas no 

item anterior (UFSC e UFNT), também são 

comuns quanto à previsão de ações voltadas 

para a capacitação técnica de pesquisadores 

e servidores.

A Universidade Federal de Santa Catari-

na (UFSC) dá destaque à formação acadêmica 

na área de proteção da propriedade intelectual. 

Conforme o art. 9º, inciso I, a Política prevê:

São estratégias para a capacitação 

e valorização dos recursos humanos 

envolvidos nos processos de geração 

de conhecimentos: I – incentivos à 

introdução nos cursos de graduação 

e pós-graduação de disciplinas e 

atividades relacionadas à proteção e 

gestão da propriedade intelectual, à 

inovação e ao empreendedorismo.
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A Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT) menciona a ne-

cessidade de orientação técnica para professores e pesquisadores. Confor-

me o art. 23, a Política determina:

A UFNT desenvolverá e implementará políticas precisas de proteção 

de propriedade intelectual que orientem pesquisadores e professores 

sobre como proteger suas inovações.

As Políticas da UFSC e UFNT demonstram que para essas Univer-

sidades, a capacitação técnica é vista como um pilar essencial para a 

proteção da propriedade intelectual. A UFSC dá ênfase à capacitação no 

currículo acadêmico, enquanto a UFNT destaca a necessidade de orien-

tação direta de pesquisadores e a qualificação das equipes que lidam 

com propriedade intelectual.

6.3 FORMALIZAÇÃO JURÍDICA E REGISTRO DA PROPRIEDADE 

INTELECTUAL

Três universidades estabelecem estratégias voltadas para a formali-

zação jurídica e o registro dos ativos intelectuais: UFFS, UFNT e UFERSA.

A Universidade Federal da Fronteira do Sul (UFFS) destaca a iden-

tificação e proteção da propriedade intelectual como elementos estra-

tégicos para garantir que as inovações desenvolvidas na Universidade 

sejam devidamente protegidas. Conforme o art. 4º, inciso IV:

A Política de Inovação da Universidade está voltada ao incentivo, 

promoção, desenvolvimento e acompanhamento de atividades 

inovadoras [...], e tendo como elementos estratégicos: IV - a 

identificação e a proteção da propriedade intelectual e da 

transferência tecnológica a que fizer jus, considerando o 

potencial de transformação da criação inovadora desenvolvida 

com participação da UFFS.

A Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT) estabelece 

como estratégia o registro formal de patentes e marcas. Conforme o art. 48:

A UFNT promoverá a proteção da Propriedade Intelectual. São 

objetivos e estratégias: I. Garantir a proteção legal das inovações 

geradas na universidade. a) Registrar patentes, marcas e outros 

direitos de propriedade intelectual.



26PANORAMA SOBRE POLÍTICAS DE INOVAÇÃO
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS BRASILEIRAS

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA) aponta a 

adoção de medidas de proteção legal como estratégia para a seguran-

ça jurídica dos ativos de propriedade intelectual. Conforme o art. 6º: 

VII – Adoção de medidas de proteção legal dos processos e pro-

dutos desenvolvidos na UFERSA.

	

As Políticas da UFFS, UFNT e UFERSA dão ênfase à necessidade 

de formalização jurídica como mecanismo de proteção da proprieda-

de intelectual. A UFFS pontua a identificação da propriedade intelec-

tual como um processo indispensável, enquanto a UFNT e a UFERSA 

especificam o registro de patentes, marcas e direitos autorais como 

parte de sua estratégia de proteção.
Fo
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As Políticas de Inovação de oito das 

sessenta e duas universidades federais ana-

lisadas (UFPR, UNILA, UTFPR, UFV, UFAPE, 

UFERSA, UFS e UFVJM) estabelecem dire-

trizes voltadas para a proteção da proprie-

dade intelectual. Essas diretrizes tratam da 

valorização da propriedade intelectual para o 

benefício da sociedade, da justa recompensa 

para inventores e universidades, da capacita-

ção da comunidade acadêmica, da adoção 

de medidas de sigilo e do incentivo ao desen-

volvimento de novas pesquisas científicas. A 

DIRETRIZES PARA A PROTEÇÃO DA 
PROPRIEDADE INTELECTUAL NAS 
UNIVERSIDADES FEDERAIS

seguir, são transcritos e analisados os textos 

das Políticas.

7.1. PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTE-

LECTUAL COMO BENEFÍCIO À SOCIEDA-

DE E RECOMPENSA PARA CRIADORES E 

UNIVERSIDADES

Das oito Políticas que apresentam dire-

trizes relacionadas à proteção da proprie-

dade intelectual, seis delas mencionam 

explicitamente a proteção da propriedade 

intelectual com o objetivo de gerar bene-

fícios sociais e garantir retorno aos inven-

tores e à universidade: UFPR, UNILA, UFV, 

UFERSA e UFS.

A Universidade Federal do Paraná 

(UFPR), a Universidade Federal de Viçosa 

(UFV) e a Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido (UFERSA) utilizam a mesma re-

dação para definir como diretriz a necessi-

dade de que a proteção da propriedade inte-

lectual resulte em retorno para a sociedade 

e para os envolvidos na criação intelectual: 

Promover a proteção da propriedade 

intelectual de modo que gere benefícios à 

sociedade e a justa recompensa à Univer-

sidade e aos criadores.” (UFPR, art. 4º, X; 

UFV, art. 5º, IX; UFERSA, art. 6º, XII). 

A Universidade Federal da Integração 

Latino-Americana (UNILA) reproduz reda-

ção semelhante com a única diferença de 
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trazer “inventores” em vez de “criadores” 

(UNILA, art. 5º, X).

A Universidade Federal de Sergipe (UFS), 

por sua vez, destaca que a proteção da pro-

priedade intelectual deve respeitar a proprie-

dade intelectual e reconhecer o mérito dos 

pesquisadores. Conforme o art. 5º, inciso VI: 

Promover a proteção da propriedade 

intelectual de modo que gere benefícios 

à sociedade e a justa recompensa 

à Universidade e aos criadores, de 

acordo com as disposições legais 

e regulamentares, respeitando a 

propriedade intelectual e reconhecendo 

os méritos relativos aos trabalhos dos 

pesquisadores.

As Políticas da UFPR, UNILA, UFV, UFER-

SA e UFS apresentam diretrizes alinhadas ao 

destacar que a proteção da propriedade inte-

lectual deve equilibrar retorno social e justa 

recompensa aos inventores. A UFS diferen-

cia-se ao incluir expressamente o reconheci-

mento dos méritos dos pesquisadores como 

parte do compromisso institucional com a 

propriedade intelectual.

7.2 CAPACITAÇÃO DA COMUNIDADE ACA-

DÊMICA PARA A PROTEÇÃO DA PROPRIE-

DADE INTELECTUAL

A capacitação técnica aparece expli-

citamente como diretriz na Universidade 

Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) e 

na Universidade Federal dos Vales Jequiti-

nhonha e Mucuri (UFVJM). A UTFPR esta-

belece a capacitação da comunidade aca-

dêmica como uma diretriz da sua Política 

de Inovação. Conforme o art. 3º, inciso VIII:  

São diretrizes e objetivos da Política 

de Inovação da UTFPR. “Capacitar a 

comunidade interna para a proteção 

das criações intelectuais e gestão da 

propriedade intelectual”.

A UTFPR é a única Universidade que traz 

explicitamente a capacitação como diretriz 

da Política de Inovação, reconhecendo que 

a proteção da propriedade intelectual depen-

de do conhecimento técnico dos servidores, 

pesquisadores e estudantes. Outras universi-

dades fazem essa abordagem como princí-

pios ou estratégias (UFSC e UFNT).

Inobstante, ainda que não de maneira 

explícita, a UFVJM também evidencia como 

diretriz a necessidade de estabelecer a “pro-

moção da cultura da inovação, do empre-

endedorismo e da proteção e transferência 
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de propriedade intelectual na comunidade 

acadêmica e, prioritariamente, na região de 

abrangência da UFVJM”, conforme disposto 

no art. 3º. 

7.3 PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTE-

LECTUAL EM PARCERIAS E TRANSFERÊN-

CIA DE TECNOLOGIA

A Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (UFAPE) estabelece como dire-

triz da sua Política de Inovação que a prote-

ção da propriedade intelectual deve ser asse-

gurada na criação de parcerias institucionais. 

Conforme o art. 3º, inciso III: 

 

Criar parcerias com outras instituições, 

entidades ou empresas, nacionais 

e internacionais, preservando a 

proteção da propriedade intelectual 

e a transferência de tecnologia que 

forem gerados na execução dessas 

atividades, por meio de instrumento 

jurídico específico.

A UFAPE lança luz sobre a necessidade 

de observar aspectos de proteção da pro-

priedade intelectual ao celebrar contratos 

de parceria e transferência de tecnologia, in-

dicando que a segurança jurídica dos ativos 

intelectuais deve ser garantida sempre que 

houver cooperação com terceiros.

7.4 ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA PROTE-

ÇÃO E SIGILO

Duas universidades mencionam a ne-

cessidade de avaliar e adotar medidas de 

proteção e de sigilo como diretrizes da Políti-

ca de Inovação: UNILA e UFAPE.

A Universidade Federal da Integração 

Latino-Americana (UNILA) destaca o sigilo 

como mecanismo de proteção da proprieda-

de intelectual. Conforme o art. 5º, inciso X: 

 

São diretrizes e objetivos da Política 

de Inovação da UNILA: Verificar a 

conveniência da adoção de medidas 

de proteção legal dos processos 

e produtos desenvolvidos na 

Universidade e assegurar o sigilo 

necessário, observando as normas 

estabelecidas pelo Núcleo de Inovação 

Tecnológica (NIT) da UNILA.

A Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (UFAPE) também trata da pro-

teção e do sigilo na sua Política de Inovação 

como uma diretriz. Conforme o art. 3º, inciso 

VI, constitui diretriz da Política de Inovação:
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Assegurar que as medidas de 

proteção legal e sigilo da Propriedade 

Intelectual sejam tomadas, levando em 

consideração o interesse institucional.

As Políticas da UNILA e UFAPE destacam 

a necessidade de promover a proteção, com 

observância de aspectos de sigilo, como estra-

tégia para resguardar a propriedade intelectual, 

garantindo que a decisão de proteger determi-

nados ativos intelectuais seja feita conforme 

os interesses institucionais e em conformida-

de com as normas estabelecidas pelo NIT.

7.5 INCENTIVO À PRODUÇÃO CIENTÍFICA 

PARA FOMENTAR A PROTEÇÃO DA PRO-

PRIEDADE INTELECTUAL

A Universidade Federal Rural do Semi-

-Árido (UFERSA) determina como diretriz o 

estímulo à pesquisa com foco na proteção 

dos ativos intelectuais. Conforme o art. 6º, 

inciso XX, constituem diretrizes gerais para a 

Política de Inovação da Universidade: 

 

Incentivar e fomentar, por meio do 

NIT da UFERSA, o desenvolvimento de 

novas pesquisas científicas para que 

estas possam alicerçar tecnologias 

inovadoras que disseminem a proteção 

da propriedade intelectual e novas 

relações empresariais.

A UFERSA é clara ao integrar o incentivo 

à pesquisa científica com a proteção da pro-

priedade intelectual, indicando que a pesqui-

sa e o desenvolvimento tecnológico devem 

ser direcionados para garantir a formaliza-

ção dos ativos de propriedade intelectual.

A análise das diretrizes voltadas para a 

proteção da propriedade intelectual nas Po-

líticas de Inovação dessas sete universida-

des federais deixa claro um compromisso 

com a proteção e gestão eficiente dos ativos 

intelectuais. As principais diretrizes identifi-

cadas podem ser organizadas desta forma: 

1.	 Proteção da propriedade intelectual 

como benefício social e justa recom-

pensa aos inventores (UFPR, UNILA, 

UFV, UFERSA e UFS);

2.	 Capacitação da comunidade acadê-

mica para a proteção da propriedade 

intelectual (UTFPR);

3.	 Garantia da proteção da propriedade 

intelectual em parcerias e transferên-

cia de tecnologia (UFAPE);
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4.	 Adoção de medidas de sigilo como 

estratégia de proteção (UNILA e 

UFAPE);

5.	 Incentivo à produção científica para 

fomentar a proteção da propriedade 

intelectual (UFERSA);

 

A presença de redações idênticas ou muito 

semelhantes sugere uma tentativa de padroni-

zação normativa, alinhando as diretrizes insti-

tucionais às exigências da legislação vigente.

Fo
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As Políticas de Inovação de vinte e seis 

das sessenta e duas universidades federais 

analisadas (UFSC, UFFS, UFRGS, UNIPAM-

PA, UFSM, UFCSPA, UFRRJ, UFLA, UNIFEI, 

UNIFAL-MG, UFJ, UFR, UFMS, UFAL, UFBA, 

UFOB, UFC, UFMA, UFPB, UFPE, UFPA, UFT, 

UFAPE, UNIFESSPA, UFVJM e UFRB) apre-

sentam dispositivos relacionados aos custos 

e à alocação de orçamento para a proteção 

da propriedade intelectual. As universidades 

abordam a questão do financiamento da pro-

teção da propriedade intelectual sob diferen-

CUSTOS E ORÇAMENTO PARA A PROTEÇÃO 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL NAS 
UNIVERSIDADES FEDERAIS

tes perspectivas, apresentadas abaixo.

8.1 ALOCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INSTITU-

CIONAL PARA A PROTEÇÃO DA PROPRIE-

DADE INTELECTUAL

A Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS), em seu art. 33, expõe: 

 

A UFRGS, na elaboração e na 

execução de seu orçamento, deve 

adotar as medidas cabíveis para 

permitir o recebimento de receitas 

e o pagamento de despesas para o 

fomento à inovação, a proteção da 

propriedade intelectual e o pagamento 

devido aos criadores e aos eventuais 

colaboradores.

A Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM), em seu art. 18, expõe: 

 

A UFSM, na elaboração e na execução de 

seu orçamento, deve adotar as medidas 

cabíveis para permitir o recebimento de 

receitas e o pagamento de despesas para o 

fomento à inovação, ao empreendedorismo, 

a transferência de tecnologia e a proteção 

da propriedade intelectual.

 

A Universidade Federal da Bahia (UFBA), em 

seu art. 4º, expõe: 
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O orçamento anual da UFBA 

contemplará o recebimento de receitas 

e o pagamento de despesas decorrentes 

da aplicação do disposto nos artigos 

4º a 11 e 13 da Lei nº 10.973, de 2004, 

o pagamento das despesas para a 

proteção da propriedade intelectual e o 

pagamento devido aos criadores e aos 

eventuais colaboradores.

A Universidade Federal da Fronteira Sul 

(UFFS), em seu art. 46, expõe: 

Devem ser adotadas, em âmbito 

institucional, as medidas necessárias 

para garantir o recebimento de receitas e 

o pagamento de despesas decorrentes 

da proteção do conhecimento, além 

dos pagamentos devidos aos criadores 

e a eventuais colaboradores.

A Universidade Federal de Itajubá (UNI-

FEI), em seu art. 48, e a Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE), em seu art. 23, expõem:  

A [UNIFEI/UFPE], na elaboração e na 

execução de seu orçamento, adotará as 

medidas cabíveis para a administração e 

a gestão de sua Política de Inovação para 

permitir o recebimento de receitas e o 

pagamento de despesas decorrentes das 

atividades previstas nos Arts. 4º ao 9º, 11 

e 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 

de 2004, o pagamento das despesas para 

a proteção da propriedade intelectual e o 

pagamento devido aos criadores e aos 

eventuais colaboradores.

A Universidade Federal de Alfenas 

(UNIFAL-MG), em artigos diversos, expõe:

Art. 9º As despesas referentes 

aos depósitos, registros e demais 

encargos periódicos relativos ao 

processo de manutenção e de 

obtenção do direito de propriedade 

intelectual, assim como quaisquer 

encargos administrativos e judiciais, 

serão adiantados pela UNIFAL-MG 

ou providos conforme estabelecido 

em instrumento específico, 

quando houver coparticipação de 

outras instituições ou entidades e, 

posteriormente, deduzidas do valor 

total dos ganhos econômicos a serem 

compartilhados, nos termos da Lei 

13.243/16..

Art. 17 Os ganhos econômicos 

resultantes de transferência de 

tecnologia, licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação serão 
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definidos nos contratos celebrados 

entre as partes. § 1º Entende-se por 

ganhos econômicos toda forma de 

royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros, 

deduzidas as despesas, encargos 

e obrigações legais decorrentes da 

proteção da propriedade intelectual.

Art. 32 Os ganhos econômicos, 

efetivamente auferidos resultantes 

de contratos de transferência de 

tecnologia e de licenciamento para 

outorga de direito de uso ou de 

exploração de criação protegida pelos 

direitos de propriedade intelectual que 

couberem à UNIFAL-MG, deduzidas 

as despesas, encargos e demais 

obrigações legais decorrentes da 

proteção da propriedade intelectual, 

conforme os termos desta Resolução, 

serão assim distribuídos.

Art. 33 A UNIFAL-MG, na elaboração 

e na execução de seu orçamento, 

adotará as medidas cabíveis para 

a administração e a gestão de sua 

Política de Inovação para permitir 

o recebimento de receitas e o 

pagamento de despesas decorrentes 

da aplicação do disposto nos termos 

da Lei no 13.243, de 11 de janeiro de 

2016, o pagamento das despesas para 

a proteção da propriedade intelectual 

e o pagamento devido aos criadores e 

aos eventuais colaboradores.

Art. 34 Os ganhos econômicos da 

UNIFAL-MG advindos de contratos 

de transferência de tecnologia e 

de licenciamento para outorga de 

direito de uso ou de exploração de 

criação protegida pelos direitos de 

propriedade intelectual, constituirão 

receita própria. c) pagamentos de 

custos operacionais e judiciais 

para aquisição ou manutenção de 

processos propriedades intelectuais.

A Universidade Federal do Ceará (UFC), 

em seu art. 29, expõe: 

A UFC, na elaboração e execução dos 

seus orçamentos, adotará as medidas 

cabíveis para administração e gestão 

da sua Política de Inovação para 

permitir o recebimento de receitas e 

pagamentos de despesas decorrentes 

da aplicação do disposto nos artigos 

4, 6, 8, 9 da Lei no 10.973/2004, e 

conforme as disposições descritas 

nesta resolução, referentes aos 



35PANORAMA SOBRE POLÍTICAS DE INOVAÇÃO
DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS BRASILEIRAS

pagamentos das despesas para a 

proteção das propriedades intelectuais 

e os royalties devidos aos criadores e 

eventuais colaboradores.

Portanto, observa-se que diversas uni-

versidades federais incorporaram, em suas 

Políticas de Inovação, dispositivos que deter-

minam a adoção de medidas orçamentárias 

voltadas à proteção da propriedade intelectu-

al. A UFRGS (art. 33) e a UFSM (art. 18) desta-

cam a necessidade de prever, na elaboração e 

execução de seus orçamentos, medidas que 

permitam o recebimento de receitas e o cus-

teio de despesas relacionadas à proteção da 

propriedade intelectual. A UFBA (art. 4º) vin-

cula expressamente tais ações aos dispositi-

vos da Lei nº 10.973/2004. 

De maneira semelhante, a UFFS (art. 46) 

estabelece que devem ser garantidas, em âm-

bito institucional, as receitas e os pagamentos 

decorrentes da proteção do conhecimento e 

da remuneração dos criadores. A UNIFEI e a 

UFPE, em seus respectivos arts. 48 e 23, ado-

tam redação idêntica quanto à previsão orça-

mentária para a gestão da Política de Inova-

ção, incluindo as despesas com proteção da 

propriedade intelectual. A UFC (art. 29) segue 

a mesma diretriz, referenciando os dispositi-

vos da Lei nº 10.973/2004. 

A UNIFAL-MG, por sua vez, traz um con-

junto extenso de artigos (arts. 9º, 17, 32, 33 

e 34) que detalham não apenas as despesas 

com proteção da propriedade intelectual e a 

forma de adiantamento e ressarcimento, mas 

também o uso de receitas oriundas da explo-

ração econômica da propriedade intelectu-

al, constituindo um modelo normativo mais 

abrangente e articulado entre os aspectos 

operacionais, financeiros e contratuais. Essas 

normas evidenciam um esforço institucional 

consistente para garantir a sustentabilidade 

financeira da proteção da propriedade intelec-

tual nas universidades públicas brasileiras.

8.2 RESPONSABILIDADE PELO CUSTEIO 

DA PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTE-

LECTUAL

A Universidade Federal de Santa Catari-

na (UFSC), em seu art. 22, expõe: 

Em projetos em parcerias, quando não 

especificado no instrumento de contrato 

ou convênio, o custo da proteção da 

propriedade intelectual será internalizado 

pelos projetos e repassado à SINOVA. 

A Universidade Federal do Pampa (UNI-

PAMPA), em seu art. 68, expõe: 
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Cabe à UNIPAMPA, ao criador e, se for 

o caso, à pessoa jurídica de que trata 

o §2º do art. 62, a responsabilidade 

pelas despesas decorrentes do 

processamento dos pedidos de 

proteção da criação intelectual, dos 

encargos periódicos de manutenção 

da proteção da propriedade 

intelectual, bem como de quaisquer 

encargos administrativos ou judiciais, 

observadas, quando for o caso, as 

obrigações previstas no contrato ou 

convênio firmado entre as partes. §1º A 

UNIPAMPA pode custear as despesas 

a que se refere o caput deste artigo, 

que seriam da responsabilidade do 

criador, ressarcindo-se posteriormente 

da parte que lhe couber nos ganhos 

econômicos, a serem compartilhados 

nos termos do inciso I do art. 73.

A Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), em dois de seus artigos, expõe:

Art. 8º. O NIT incumbir-se-á do 

requerimento e acompanhamento 

dos pedidos de proteção da criação 

intelectual da UFAL junto ao Instituto 

Nacional de Propriedade Intelectual 

(INPI) e a outros órgãos encarregados 

de registrar a propriedade intelectual 

no País e no exterior. §2º As despesas 

para proteção e manutenção dos ativos 

de Propriedade Intelectual a que se 

refere o caput deste artigo podem ser 

pagas, preferencialmente, com recursos 

captados e geridos pelo NIT.

Art. 59. Os ganhos econômicos 

decorrentes de comercialização da 

parcela da Propriedade Intelectual 

da UFAL, na forma de royalties ou de 

qualquer outra forma de remuneração 

ou de benefício financeiro previstos 

na legislação brasileira, obedecerão 

à seguinte proporção na distribuição: 

I - 1/3 para os criadores (deduzidas as 

despesas, os encargos e as obrigações 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual).

A Universidade Federal do Tocantins 

(UFT), em dois de seus artigos, expõe:

Art. 31. A UFT deverá custear com 

base na disponibilidade orçamentária 

as despesas decorrentes do depósito 

e processamento da propriedade 

intelectual junto aos órgãos de 

proteção. § 1º. Nos casos de direitos 

compartilhados com instituições ou 

empresas, as despesas, encargos 
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e obrigações legais poderão ser 

partilhados entre as co-titulares, 

conforme definido em instrumento 

jurídico próprio. § 2º. Quando da 

transferência, cessão e licenciamento 

de tecnologia para outorga de direito 

de uso ou de exploração, compete 

ao licenciado arcar com os custos de 

manutenção da propriedade intelectual, 

devendo comprovar o adimplemento 

junto à UFT, sempre que for exigido.

Art. 34. As vantagens econômicas 

asseguradas à UFT, conforme 

estabelecido pela Lei Federal no 

10.973/2004, decorrentes da exploração 

das criações, transferência ou 

licenciamento da propriedade intelectual, 

constituirão receita própria e deverão ser 

aplicadas em objetivos institucionais de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

tais como: III - pagamentos de custos 

operacionais e judiciais para aquisição 

ou manutenção de processos de 

patentes ou propriedades intelectuais;

A Universidade Federal de Ciências da 

Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), em seu art. 

17, §1º, expõe: 

A participação nos resultados dos 

envolvidos na invenção será regulada 

pelo contrato a ser firmado entre as 

partes. § 2º A quota destinada à UFCSPA 

será aplicada nos procedimentos de 

registro e manutenção de propriedade 

intelectual e demais ações relacionadas 

à inovação e transferência de tecnologia 

na instituição.

Essas Políticas demonstram diferentes 

estratégias para o custeio das despesas asso-

ciadas à proteção e manutenção da proprie-

dade intelectual. A UFSC (art. 22) estabelece 

que, na ausência de cláusula contratual espe-

cífica, os custos de proteção em projetos de 

parceria deverão ser internalizados e repassa-

dos à SINOVA, que é o NIT da Universidade. 

A UNIPAMPA (art. 68) detalha as res-

ponsabilidades pelas despesas, permitindo 

que a Instituição antecipe os custos, com 

previsão de ressarcimento a partir dos ga-

nhos econômicos obtidos. De modo seme-

lhante, a UFAL (art. 8º, §2º e art. 59) prevê o 

uso preferencial de recursos captados pelo 

NIT para cobrir tais encargos, os quais tam-

bém podem ser deduzidos da parcela desti-

nada aos criadores. 

Já a UFT (art. 31, §1º e art. 34) admite o 

custeio institucional conforme disponibilidade 

orçamentária, permitindo a partilha de despe-
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sas entre cotitulares e a imputação de custos 

ao licenciado, quando houver transferência de 

tecnologia. Na UFCSPA (art. 17, §2º), a parce-

la dos ganhos econômicos destinada à insti-

tuição deve ser direcionada à manutenção da 

propriedade intelectual e às atividades relacio-

nadas à inovação. 

8.3 DEDUÇÃO DOS CUSTOS DA PROTE-

ÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL DOS 

GANHOS ECONÔMICOS

A Universidade Federal de Jataí (UFJ), em 

seu art. 40, §1º, e a Universidade Federal de 

Lavras (UFLA), em seu art. 33, §1º, expõem: 

Os ganhos econômicos resultantes 

das atividades exercidas pelo Núcleo 

de Inovação Tecnológica, conforme 

previsão do parágrafo único do art. 18 

da Lei nº 10.973/2004 c/c §7º do art. 

1º da Lei nº 8.958/1994, poderão ser 

depositados em conta mantida por 

fundação de apoio da UFJ, conforme 

estabelecido em instrumento jurídico 

específico, devendo tais receitas 

serem aplicadas prioritariamente em 

objetivos institucionais de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, além do 

fomento à promoção da educação 

para a ciência, tecnologia e inovação 

em todos níveis. §1º Entende-se por 

ganhos econômicos toda forma de 

royalties, ou remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros, 

da criação protegida, devendo ser 

deduzidos: I – na exploração indireta e 

por terceiros, as despesas, os encargos 

e as obrigações legais decorrentes da 

proteção da propriedade intelectual.

A Universidade Federal do Pará (UFPA), 

em seu art. 21, expõe: 

As despesas de proteção da 

propriedade intelectual, os encargos 

periódicos de manutenção, bem como 

quaisquer encargos administrativos e 

judiciais serão deduzidos do valor total 

dos ganhos a serem compartilhados, 

salvo quando, nos termos do contrato 

ou do termo de parceria, o contratante 

ou parceiro assumir o total dos custos 

dos encargos.

A Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (UFAPE), em dois de seus ar-

tigos, expõe:
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Art. 53 Os ganhos econômicos, 

sejam eles sob a forma de royalties, 

remuneração ou quaisquer outros 

benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros da 

criação protegida auferidos pela UFAPE 

serão partilhados como se segue: III as 

despesas incorridas com os registros, 

manutenção, certificação e demandas 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual e, quando 

cabível, serão deduzidas dos ganhos 

econômicos de que trata o caput deste 

artigo e a partilha dos ganhos será 

realizada após o devido ressarcimento 

destas despesas a UFAPE, com valores 

corrigidos pelo índice IPCA;

Art. 54 Os ganhos econômicos de que 

trata o Art. 53 será administrado e 

destinado por meio de uma Fundação de 

Apoio como se segue: I. 50% (cinquenta 

por cento) à melhoria da estrutura 

física e manutenção das atividades 

do NIT PRPPGI, especialmente em 

apoio a projetos de pesquisa científica 

e tecnológica, despesas operacionais 

com taxas de registro de propriedade 

intelectual, licenciamento e treinamentos 

afins, de maneira a estimular a pesquisa 

científica e tecnológica desenvolvida no 

âmbito da UFAPE;

A Universidade Federal do Sul e Sudes-

te do Pará (UNIFESSPA), em dois de seus 

artigos, expõe: 

Art. 43 Os rendimentos auferidos pela 

Unifesspa da exploração econômica de 

inventos e criações e de transferência 

de tecnologia, transferência de know-

how e assistência técnica, sob a 

forma de cessão de direitos, royalties, 

lucros de exploração direta ou indireta, 

participação regulada por contratos, 

convênios, ajustes e instrumentos 

congêneres, a qualquer título, 

obedecerão às seguintes proporções:  

§ 2º Os percentuais destinados a 

Unifesspa serão assim distribuídos: 

a) 50% serão destinados a Propit 

para cobrir as despesas necessárias 

à tramitação e manutenção dos 

processos de propriedade intelectual, 

incluindo despesas com taxas, 

emolumentos, registro de patentes, 

licenciamento, programas de fomento 

à inovação e gastos conexos;

Art. 44 Ao inventor será assegurada, a 

título de incentivo, premiação na forma 

de participação nos ganhos econômicos 
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auferidos pela Unifesspa, resultantes de 

contrato de transferência de tecnologia 

e de licenciamento para outorga de 

direito de uso ou de exploração da 

criação da qual tenha sido inventor, 

obtentor ou inventor, durante toda a 

vigência dos contratos, entendendo-se 

como ganhos econômicos toda forma 

de royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros, 

deduzidas as despesas, encargos 

e obrigações legais decorrentes da 

proteção da propriedade intelectual. 

A Universidade Federal do Maranhão 

(UFMA), em seu art. 17, §1º, expõe: 

Entende-se por ganhos econômicos 

toda forma de royalties, bônus ou 

benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros, 

deduzidas as despesas, encargos 

e obrigações legais decorrentes da 

proteção da propriedade intelectual.

A Universidade Federal da Paraíba 

(UFPB), em seu art. 14, §1º, expõe: 

Entende-se por ganhos econômicos 

toda forma de royalties, ou de 

remuneração ou quaisquer benefícios 

financeiros resultantes da exploração 

direta ou por terceiros, da criação 

protegida, devendo ser deduzidos: I – 

Na exploração direta e por terceiros, as 

despesas, os encargos e as obrigações 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual.

A Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (UFRN), em seus diversos artigos, expõe:

Art. 38. As normas complementares 

atinentes ao compartilhamento e 

permissão de uso a que se refere o 

art. 37 deverão contemplar recursos 

financeiros ou não financeiros para 

a unidade acadêmica que sedia o 

laboratório específico e/ou laboratório 

multiusuário, com o intuito de 

cobrir os gastos de manutenção 

geral, infraestrutura compartilhada 

e depreciação dos equipamentos 

envolvidos. § 1º Em caso de 

contrapartida financeira, os valores 

recebidos pela Universidade serão 

destinados 1/3 (um terço) à proteção 

da propriedade intelectual e 2/3 (dois 

terços) ao laboratório ou unidade 
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equivalente que tenha autorizado o 

compartilhamento ou permissão de 

uso de sua infraestrutura de pesquisa, 

equipamentos, materiais e demais 

instalações existentes em suas 

dependências.

Art. 50. Poderá a Universidade, nos 

termos do art. 9º, § 3º da Lei no 

10.973, de 2004, ceder aos parceiros a 

totalidade dos direitos de propriedade 

intelectual mediante compensação 

financeira ou não financeira, desde 

que economicamente mensurável, 

inclusive quanto ao licenciamento 

da criação à administração pública 

sem o pagamento de royalty ou de 

outro tipo de remuneração (art. 37, 

§ 1o, do Decreto no 9.283, de 2018). 

§ 5º Dos recursos provenientes 

da compensação financeira a que 

se refere o § 3º não destinados 

para execução das metas do plano 

de trabalho do projeto, 50% serão 

destinados ao financiamento de ações 

de empreendedorismo tecnológico e 

da proteção da propriedade intelectual, 

gerenciados pela Agência de Inovação 

– AGIR.

Art. 57. Os ganhos econômicos 

auferidos pela exploração da 

propriedade intelectual serão 

distribuídos de acordo com os 

percentuais de participação da 

titularidade, explicitados em acordo 

de parceria, convênio ou instrumento 

específico. Parágrafo único. Entende-

se por ganho econômico toda forma 

de royalties ou de remuneração ou 

quaisquer benefícios financeiros 

resultantes da exploração direta ou 

por terceiros da criação protegida, 

devendo ser deduzidos (art. 13, § 

2º, da Lei no 10.973, de 2004): I - na 

exploração direta e por terceiros, as 

despesas, os encargos e as obrigações 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual;

Art. 58. As despesas relativas ao 

depósito e aos encargos periódicos 

de manutenção da proteção da 

propriedade intelectual, bem como 

quaisquer encargos administrativos 

e judiciais, serão deduzidos do valor 

total dos ganhos econômicos a serem 

compartilhados nos termos do art. 59 

desta Resolução.

Art. 60. A Universidade fará a 
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destinação dos resultados financeiros 

líquidos resultantes da exploração 

econômica da propriedade intelectual 

aos seguintes agentes: § 2º Os 

recursos destinados a Agência de 

Inovação - AGIR serão aplicados para 

a proteção da propriedade intelectual.

Art. 95. As sobras de recursos 

financeiros de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, 

bem como o remanescente de 

rendimentos de aplicação financeira 

serão transferidas à conta única 

da Universidade, destinando-as a 

proporção de 50% (cinquenta por 

cento) à proteção da propriedade 

intelectual e 50% (cinquenta por cento) 

às unidades acadêmicas responsáveis 

pela execução dos projetos.

A Universidade Federal do Oeste da 

Bahia (UFOB), em seu art. 12, expõe:

É assegurada ao criador participação 

nos ganhos econômicos, auferidos 

pela UFOB, resultantes de contratos 

de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito 

de uso ou de exploração de criação 

protegida da qual tenha sido o inventor, 

obtentor ou autor. § 2º. Entende-se por 

ganhos econômicos toda forma de 

royalties, remuneração ou quaisquer 

benefícios financeiros resultantes 

da exploração direta ou por terceiros 

de criação protegida, deduzidas as 

despesas, encargos e obrigações 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual e, ainda, 

deduzidos os custos de produção da 

UFOB em caso de exploração direta.

A Universidade Federal dos Vales Je-

quitinhonha e Mucuri (UFVJM), em seu art. 

27, expõe:

Os ganhos econômicos auferidos 

deverão ser distribuídos entre as partes 

cotitulares, observando-se o percentual 

de participação definido no contrato 

de cotitularidade previsto no Seção 

I acima. §1º Entende-se por ganhos 

econômicos toda forma de royalties, 

remuneração ou quaisquer benefícios 

financeiros resultantes da exploração 

direta ou por terceiros, deduzidas as 

despesas, encargos e obrigações 

legais decorrentes da proteção da 

propriedade intelectual.
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A Universidade Federal do Recôncavo 

da Bahia (UFRB), em seu art. 23, expõe:

Poderá ocorrer a cessão não onerosa 

das criações da Universidade aos seus 

criadores, mediante requerimento dos 

próprios. § 2º A Universidade deverá 

ser ressarcida, pelo cessionário, 

dos investimentos realizados para a 

proteção dos direitos patrimoniais 

cedidos, cabendo às instâncias 

competentes para a decisão sobre a 

cessão definir também a forma e prazo 

do ressarcimento, com base em cálculo 

e informações da área técnica.

Nesse ponto, há uniformidade quanto à 

definição de “ganhos econômicos” e à des-

tinação dos recursos obtidos com a explo-

ração da propriedade intelectual. UFJ, UFLA, 

UFPA, UFAPE, UNIFESSPA, UFMA, UFPB, 

UFRN, UFOB e UFVJM, por exemplo, com-

partilham a compreensão de que royalties, 

remunerações e outros benefícios financei-

ros devem ser considerados ganhos econô-

micos desde que resultem da exploração di-

reta ou indireta da criação protegida, e todas 

estabelecem a obrigatoriedade de dedução 

das despesas, encargos e obrigações legais 

relacionadas à proteção da propriedade inte-

lectual antes da partilha. 

Além disso, várias instituições, como 

UFAPE, UNIFESSPA e UFRN, preveem a apli-

cação de parte desses recursos na cobertura 

de despesas com manutenção de patentes, 

custeio de ações de fomento à inovação 

e fortalecimento institucional dos NITs. A 

UFRN, de modo especial, trata amplamente 

da destinação dos recursos, estabelecendo 

percentuais específicos e evidenciando o 

compromisso com a sustentabilidade dos 

processos de inovação. 

Essa similaridade de redação das Políti-

cas indica a existência de um entendimento 

comum de que os ganhos econômicos não 

são apenas uma contrapartida financeira para 

os inventores, mas também uma ferramenta 

estratégica para sustentar o ciclo de proteção, 

valorização e transferência da propriedade in-

telectual nas universidades públicas.

8.4 GESTÃO DOS RECURSOS PELO NIT

As instituições Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul (UFMS), Universidade 

Federal de Rondonópolis (UFR), Universida-

de Federal do Tocantins (UFT) e Universida-

de Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) 

utilizam redações praticamente idênticas 

para definir a gestão orçamentária da prote-
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ção da propriedade intelectual. O texto men-

ciona que a administração do portfólio de 

propriedade intelectual será feita pela unida-

de especializada da universidade, conforme 

orçamento disponível, e prevê exceções nos 

casos de cotitularidade ou licenciamento de 

ativos para terceiros.

A Universidade Federal do Rio de Janei-

ro (UFRRJ), em seu art. 38, expõe:  

A gestão do portfólio de ativos 

protegidos por propriedade intelectual 

será de responsabilidade exclusiva da 

Agência de Inovação da UFRRJ que o 

fará de acordo com limite de orçamento 

anual aprovado e disponibilizado para 

proteção e manutenção da propriedade 

intelectual no Brasil e exterior pela 

UFRRJ para este fim.

A Universidade Federal do Tocantins 

(UFT), em seu art. 34, expõe: 

As vantagens econômicas asseguradas 

à UFT, conforme estabelecido pela Lei 

Federal nº 10.973/2004, decorrentes da 

exploração das criações, transferência 

ou licenciamento da propriedade 

intelectual, constituirão receita 

própria e deverão ser aplicadas em 

objetivos institucionais de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, tais 

como: III – pagamentos de custos 

operacionais e judiciais para aquisição 

ou manutenção de processos de 

patentes ou propriedades intelectuais.

A Universidade Federal de Rondonópo-

lis (UFR), em seu art. 23, expõe: 

A gestão do portfólio de ativos de 

propriedade intelectual será de 

responsabilidade da secretaria de 

inovação e empreendedorismo, que 

executará de acordo com o orçamento 

anual aprovado e disponibilizado para 

proteção e manutenção da propriedade 

intelectual pela Universidade Federal 

de Rondonópolis, à exceção das 

hipóteses em que houver cotitularidade 

e/ou propriedade intelectual licenciada 

para terceiros, devendo constar 

em termo específico a definição da 

responsabilidade pela gestão e custeio.

A Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul (UFMS), em seu art. 21, expõe: 

A gestão do portfólio de ativos de 

propriedade intelectual será de 
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responsabilidade do NIT, que o fará de acordo com o orçamento 

anual aprovado e disponibilizado para proteção e manutenção da 

propriedade intelectual pela UFMS, à exceção das hipóteses em 

que houver cotitularidade e/ou propriedade intelectual licenciada 

para terceiros, devendo constar em termo específico a definição 

da responsabilidade pela gestão e custeio.

A similaridade na redação desses dispositivos indica que as uni-

versidades seguem um modelo normativo padronizado para a gestão 

financeira da propriedade intelectual. A UFMS, a UFR, a UFT e a UFRRJ 

adotam uma estrutura idêntica ao estabelecer que os núcleos espe-

cializados são os responsáveis pela administração dos ativos de pro-

priedade intelectual, respeitando os limites orçamentários e prevendo 

mecanismos de rateio de custos em casos de cotitularidade.
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As Políticas de Inovação de doze univer-

sidades federais analisadas (UFRGS, UTFPR, 

UFF, UFRRJ, UFSB, UFMA, UFPE, UFDPAR, 

UFRN, UFOPA, UNIR e UFDPA) incluem a pos-

sibilidade de concessão de bolsas de estímulo 

à inovação para, além de outras finalidades, 

apoiar atividades relacionadas à proteção da 

propriedade intelectual. O objetivo dessas bol-

sas é a capacitação de recursos humanos, a 

execução de projetos de pesquisa científica 

e tecnológica, bem como a atuação direta na 

proteção, gestão e transferência de tecnologia.

A análise dos dispositivos mostra que a 

grande maioria das universidades utiliza uma 

BOLSA DE ESTUDO PARA ATUAÇÃO NA 
PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

redação idêntica ou muito semelhante, seguin-

do um modelo normativo de dispositivo legal. 

A seguir, apresenta-se a formulação mais co-

mum, acompanhada da lista de universidades 

que adotam o mesmo texto.

9.1 REDAÇÃO PADRÃO NAS POLÍTICAS DE 

INOVAÇÃO

Quatro universidades (UFRGS, UFRPR, 

UFSB e UFDPAR) utilizam a seguinte formu-

lação para definir a bolsa de estímulo à ino-

vação:

Considera-se bolsa de estímulo 

à inovação o aporte de recursos 

financeiros, em benefício de pessoa 

física, que não importe contraprestação 

de serviços, destinado à capacitação 

de recursos humanos ou à execução 

de projetos de pesquisa científica e 

tecnológica e desenvolvimento de 

tecnologia, produto ou processo e às 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia.

Especificamente, essa redação aparece 

nos seguintes artigos das Políticas das refe-

ridas universidades:

•	 Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS), art. 6º, § 2º.

•	 Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (UTFPR), art. 21.
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•	 Universidade Federal do Sul da Bahia 

(UFSB), art. 6º, § 2º.

•	 Universidade Federal do Delta do 

Parnaíba (UFDPAR), art. 43, § 2º.

9.2 REDAÇÃO SEMELHANTE COM PEQUE-

NAS VARIAÇÕES

Outras universidades (UFF, UFRRJ, 

UFMA, UFPE, UFOPA, UNIR e UFRN) trazem a 

mesma ideia, mas com pequenas variações 

na formulação, como a inclusão de funda-

ções de apoio como gestoras dos recursos 

ou a menção a servidores públicos.

A Universidade Federal Fluminense 

(UFF), em seu art. 27, expõe: 

A UFF poderá conceder, bem como 

autorizar seus servidores a receber de 

fundação de apoio credenciada ou de 

agência de fomento, bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, 

destinadas à formação e à capacitação 

de recursos humanos e à agregação de 

especialistas, em Instituições de Ciência 

e Tecnologia (ICTs) e em empresas, 

que contribuam para a execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia.

A Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro (UFRRJ), em seu art. 57, expõe: 

A UFRRJ poderá conceder, bem como 

autorizar seus servidores a receber 

de fundação de apoio credenciada, 

de agência de fomento e empresas 

conveniadas, bolsas destinadas 

à formação e à capacitação de 

recursos humanos e à agregação de 

especialistas, em ICTs e em empresas, 

que contribuam para a execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia.

A Universidade Federal do Maranhão 

(UFMA), em seu art. 22, expõe:

A UFMA poderá autorizar seus 

servidores a receber bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, 

destinadas à formação e à capacitação 

de recursos humanos e à agregação de 

especialistas em ICTs e em empresas, 
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que contribuam para a execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico à inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia.

A Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE), em seu art. 3º, expõe:

A UFPE poderá conceder, bem como 

autorizar seus servidores a receber de 

fundação de apoio credenciada ou de 

agência de fomento, bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, 

destinadas à formação e à capacitação 

de recursos humanos e à agregação de 

especialistas, em ICTs e em empresas, 

que contribuam para a execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e 

de transferência de tecnologia.

A Universidade Federal do Oeste do 

Pará (UFOPA), em seu art. 33, expõe:

A UFOPA poderá conceder, bem como 

autorizar seus servidores a receber de 

fundação de apoio credenciada ou de 

agência de fomento, bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, 

destinadas à formação e à capacitação 

de recursos humanos e à agregação de 

especialistas, em ICTs e em empresas, 

que contribuam para a execução de 

projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de 

proteção da propriedade intelectual e de 

transferência de tecnologia, observando 

o limite do teto remuneratório do 

servidor público federal.

A Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR) em seu art. 25, expõe:

A UNIR e as fundações de apoio 

poderão conceder bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, 

destinadas à formação e à capacitação 

de recursos humanos e à agregação 

de especialistas, em ICTs, SOAs e 

em empresas, que contribuam para 

a execução de projetos de pesquisa, 

desenvolvimento tecnológico e 

inovação e para as atividades de 

extensão tecnológica, de proteção 

da propriedade intelectual e de 
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transferência de tecnologia.

A Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (UFRN), em seu art. 77, expõe:

A UFRN poderá celebrar Termo de 

Outorga para a realização de atividades 

de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação diretamente com 

pesquisadores para a concessão de 

bolsas de pesquisa ou de estímulo 

à inovação e de auxílio financeiro, e 

diretamente com empresas privadas 

para a concessão de bônus tecnológico 

e de subvenção econômica. § 1º A 

concessão de bolsas é destinada a 

estimular a capacitação de recursos 

humanos ou à execução de projetos 

de pesquisa científica e tecnológica 

e desenvolvimento de tecnologia, 

produto ou processo e às atividades 

de extensão tecnológica, de proteção 

da propriedade intelectual e de 

transferência de tecnologia (art. 34, § 

2º, do Decreto nº 9.283, de 2018).

As principais diferenças nas redações 

das Políticas são as seguintes:

•	 UFF, UFPE e UFOPA incluem funda-

ções de apoio e agências de fomento 

como responsáveis pela concessão;

•	 UFRRJ também permite que empre-

sas conveniadas concedam bolsas;

•	 UFOPA destaca que a concessão 

deve respeitar o teto remuneratório 

do servidor público federal;

•	 UNIR cita explicitamente a atuação 

de fundações de apoio e SOAs (Spin-

-off Acadêmica);

•	 UFRN especifica o Termo de Outor-

ga como sendo o instrumento para a 

concessão da bolsa.

A previsão da possibilidade de conces-

são de bolsas para essas finalidades espe-

cíficas ressalta o papel das universidades na 

capacitação de profissionais e na proteção 

da propriedade intelectual, criando condi-

ções favoráveis à preservação e valorização 

do conhecimento científico e tecnológico 

produzido nas instituições federais.
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As Políticas de Inovação de vinte e duas 

universidades federais analisadas (UFFS, 

UFRGS, UFPEL, UFMG, UFTM, UFOP, UFLA, 

UNIFAL-MG, UFCAT, UFJ, UFR, UFMS, UFAL, 

UFC, UFPB, UFDPAR, UFAC, UNIFAP, UFRA, 

UNIFESSPA, UFAM,e UFVJM) estabelecem 

diretrizes para a avaliação da conveniência 

da proteção e manutenção dos ativos de pro-

priedade intelectual.

A análise dessas Políticas revela que a 

maioria das universidades define um órgão 

específico – geralmente o NIT, Comitês Téc-

nicos ou Pró-Reitorias de Inovação – como 

responsável por analisar se um ativo de pro-

priedade intelectual deve ser protegido, man-

ANÁLISE DA CONVENIÊNCIA DA PROTEÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

tido ou abandonado. A seguir, são transcritos 

os dispositivos dessas Políticas.

10.1 UNIVERSIDADES QUE AVALIAM O 

INTERESSE INSTITUCIONAL E A MANU-

TENÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Algumas universidades (UFFS, UNIFAL-

-MG e UFCAT) estabelecem que a decisão de 

proteger ou manter um ativo de propriedade 

intelectual deve ser tomada considerando cri-

térios econômicos, sociais, técnicos, éticos e 

jurídicos, garantindo que a proteção esteja 

alinhada com os interesses da instituição.

A Universidade Federal da Fronteira do 

Sul (UFFS), em seu art. 23, expõe: 

Os pedidos de direito à proteção da 

propriedade intelectual devem ser 

analisados quanto ao interesse da 

UFFS, considerando seus aspectos 

econômicos, sociais, técnicos, éticos e 

jurídicos, bem como sua manutenção 

junto aos órgãos de concessão.

A Universidade Federal de Alfenas 

(UNIFAL-MG), em seu art. 5º, §2º, expõe: 

Na análise de interesse para a proteção 

da propriedade intelectual pela UNIFAL-

MG, serão considerados, além dos 

aspectos éticos, jurídicos e técnicos, 

o interesse social e a viabilidade 

econômica dos resultados protegidos.
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A Universidade Federal de Catalão (UF-

CAT), em seu art. 12, expõe: 

O Conselho Técnico-Científico do NIT 

da UFCAT é responsável pela análise do 

interesse institucional na proteção da 

propriedade intelectual, considerando 

a viabilidade econômica e o benefício 

para a sociedade das criações.

10.2 UNIVERSIDADES QUE DETERMINAM 

REVISÕES PERIÓDICAS PARA MANUTEN-

ÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

As universidades UFRGS, UFOP e UF-

DPAR adotam mecanismos de revisão perió-

dica para decidir se a manutenção de ativos 

de propriedade intelectual continua sendo vi-

ável, considerando custos, benefícios finan-

ceiros e impacto social.

A Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS), em seu art. 26, §2º, expõe: 

Periodicamente, os ativos de 

propriedade intelectual da UFRGS 

que sejam mantidos com recursos da 

entidade e que não estejam licenciados 

a terceiros devem ser avaliados na 

forma prevista nesta decisão, para fins 

de verificação quanto à conveniência e 

oportunidade de sua manutenção.

A Universidade Federal de Ouro Preto 

(UFOP), em seu art. 14, expõe: 

Realizados os procedimentos referentes 

à proteção da propriedade intelectual 

perante os órgãos competentes, 

caberá ao NITE, com a supervisão do 

Conselho Técnico Consultivo, realizar 

uma revisão periódica da propriedade 

intelectual protegida.” §1º A revisão 

periódica consistirá em análise da 

viabilidade de manutenção da proteção, 

considerando: I - os dispêndios com a 

manutenção da propriedade intelectual; 

II - os benefícios auferidos com 

royalties provenientes de contratos 

de transferência e licenciamento de 

tecnologia; III - a possibilidade de 

futura transferência e licenciamento da 

referida tecnologia; IV - a importância 

da proteção para a universidade, 

para os autores e inventores, e para a 

sociedade em geral.

A Universidade Federal do Delta do Par-

naíba (UFDPAR), em seu art. 40, §2º, expõe: 

Periodicamente, os ativos de 

propriedade intelectual da UFDPAR 
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que sejam mantidos com recursos 

da instituição e que não estejam 

licenciados a terceiros deverão ser 

avaliados na forma prevista nesta 

política, para fins de verificação quanto 

à conveniência e oportunidade de sua 

manutenção.

A Universidade Federal dos Vales Je-

quitinhonha e Mucuri (UFVJM), em seu art. 

21, expõe: 

O NIT deverá realizar análises 

periódicas para a manutenção ou 

abandono dos processos de proteção 

das propriedades intelectuais da 

UFVJM, considerando critérios legais, 

técnicos, mercadológicos, financeiros 

e de conveniência institucional.

10.3 UNIVERSIDADES QUE REGULAMEN-

TAM A DESCONTINUIDADE DA PROTEÇÃO

As universidades UFMG, UFLA, UFC e 

UFPB estabelecem regras específicas para 

desistência da proteção de ativos de proprie-

dade intelectual e detalham os direitos dos 

criadores para assumir a titularidade.

A Universidade Federal de Minas Gerais 

(UFMG), em seu art. 3º, inciso IV, expõe: 

Caberá à CTIT, sempre de forma articula-

da com os demais órgãos da UFMG e obser-

vados os interesses da Instituição, além das 

competências definidas em Lei, decidir sobre: 

IV - a descontinuidade de proteção de ativos 

de propriedade intelectual no Brasil e no exte-

rior, consultando previamente o criador quan-

to ao interesse em receber os respectivos di-

reitos sobre a propriedade intelectual.

A Universidade Federal de Lavras 

(UFLA), em seu art. 27, expõe: 

Conforme o art. 11 da Lei nº 

10.973/2004, e por iniciativa do 

NINTEC, a UFLA poderá desistir de 

manter a proteção de criação de sua 

propriedade em âmbito nacional ou 

internacional.

A Universidade Federal do Ceará (UFC), 

em seu art. 20, expõe: 

Conforme o art. 11 da Lei nº 10.973/04, 

e por iniciativa da Coordenadoria de 

Inovação Tecnológica, a UFC poderá 

desistir de manter a proteção de criação 

de sua propriedade em âmbito nacional 

ou internacional.
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A Universidade Federal da Paraíba 

(UFPB), em seu art. 13, expõe: 

Conforme o art. 11 da Lei nº 13.243/2016, 

e por iniciativa da INOVA-UFPB, a UFPB 

poderá desistir de manter a proteção 

de criação de sua propriedade em 

âmbito nacional ou internacional. §1º 

A tramitação do procedimento de 

desistência obedecerá às seguintes 

etapas: a) A INOVA-UFPB emitirá 

parecer justificando a desistência e 

encaminhará à Procuradoria Jurídica; 

b) Os criadores serão notificados 

e poderão manifestar interesse em 

assumir a proteção em seu próprio 

nome; c) Se houver interesse, será 

elaborado um instrumento jurídico de 

cessão da titularidade entre a UFPB e 

os criadores.

A análise das Políticas de Inovação de 

vinte e uma universidades federais demons-

tra que a avaliação da conveniência da prote-

ção e manutenção da propriedade intelectual 

é uma prática comum, mas com abordagens 

distintas:

1.	 Critérios para decisão: Universida-

des como UFFS, UNIFAL-MG e UF-

CAT estabelecem que a análise da 

proteção deve considerar viabilidade 

econômica, impacto social e interes-

se institucional.

2.	 Revisão periódica da manutenção: 

UFRGS, UFOP e UFDPAR realizam 

revisões regulares para avaliar custo-

-benefício da manutenção dos ativos 

de propriedade intelectual.

3.	 Descontinuidade da proteção e ces-

são ao criador: UFMG, UFLA, UFC e 

UFPB regulamentam a desistência 

da proteção e transferência dos direi-

tos ao inventor.

A análise desses dispositivos evidencia 

a importância dada pelas instituições para a 

gestão estratégica dos ativos de proprieda-

de intelectual, de modo a otimizar o uso de 

recursos e garantir que a proteção dos ati-

vos intelectuais esteja alinhada com os in-

teresses das universidades e da sociedade.
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As Políticas de Inovação de seis univer-

sidades federais analisadas (UFRGS, FURG, 

UFSM, UFDPAR, UFT e UFVJM) estabelecem 

exceções ao seu escopo de aplicação, deli-

mitando quais tipos de produções intelectu-

ais não estão sujeitas às suas diretrizes. To-

das as universidades mencionadas adotam 

uma redação praticamente idêntica, excluin-

do obras artísticas, literárias ou pedagógicas, 

artigos científicos, livros, teses e disserta-

ções do escopo de proteção, exceto quando 

contiverem informações que caracterizem 

LIMITAÇÕES DO ESCOPO 
DAS POLÍTICAS DE 
INOVAÇÃO

criação ou inovação conforme a legislação 

vigente.

As universidades UFRGS, FURG, UFSM, 

UFDPAR e UFT utilizam exatamente a mes-

ma formulação para estabelecer que deter-

minadas produções intelectuais não estão 

sob o escopo de suas diretrizes.

As presentes diretrizes não se aplicam 

à propriedade intelectual de obras 

artísticas, literárias ou pedagógicas, 

nem a artigos científicos, livros, teses 

e dissertações, desde que estas 

não contenham informações que 

caracterizem criação ou inovação nos 

termos definidos na legislação vigente.

Especificamente, essa redação aparece 

nos seguintes artigos das Políticas das refe-

ridas universidades:

1.	 Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul (UFRGS), art. 2º, parágrafo único

2.	 Universidade Federal do Rio Grande 

(FURG), art. 57, parágrafo único.

3.	 Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM), art. 4º, §1º.

4.	 Universidade Federal do Delta do 

Parnaíba (UFDPAR), art. 1º, parágra-

fo único.

5.	 Universidade Federal do Tocantins 

(UFT), art. 6º, §2º.

A Política de Inovação da Universidade 

Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucuri 

(UFVJM) traz redação semelhante, em seu 

art. 28:

Esta Resolução não se aplica à 

propriedade intelectual de obras 

artísticas literárias ou pedagógicas, 

nem a artigos científicos, livros, teses 
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ou dissertações e outros que são 

regidos por legislação específica de 

direitos autorais.

A inclusão dessa redação nas Políticas 

indica que as universidades diferenciam a 

produção científica e acadêmica tradicional 

da produção passível de proteção como pro-

priedade intelectual. A limitação ao escopo 

das diretrizes pode ser justificada pelos se-

guintes fatores:

1. Obras acadêmicas e pedagógicas são 

regidas por outras normas. 

•	 As universidades deixam claro que 

artigos científicos, livros, teses e 

dissertações não estão automati-

camente protegidos sob as regras 

da Política de Inovação, pois seu 

reconhecimento como criação ou 

inovação depende do seu conteúdo. 

•	 O artigo 18 da Lei n.º 9.610/98 esta-

belece que a proteção dos direitos au-

torais independe de registro, tornando 

desnecessária sua inclusão automáti-

ca nas Políticas de Inovação.

2. Critério de inovação tecnológica e apli-

cação comercial.

•	 A exceção se aplica somente quan-

do a obra acadêmica ou artísti-

ca não apresentar inovação tec-

nológica passível de patente ou 

registro de propriedade intelectual. 

•	 Isso significa que se uma tese ou 

dissertação apresentar um invento, 

uma nova tecnologia ou um proces-

so inovador esse aspecto poderá ser 

protegido.

3. Garantia de liberdade acadêmica e divul-

gação científica.

•	 A exclusão desses itens do escopo 

das Políticas de Inovação também 

protege a liberdade acadêmica e fa-

cilita a divulgação científica, evitando 

que artigos e livros sejam restringidos 

por normas de sigilo e proteção da 

propriedade intelectual.
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Dezesseis das sessenta e duas Políti-

cas de Inovação analisadas (UFCSPA, UNI-

RIO, UFTM, UFCAT, UFOP, UNILA, UFRRJ, 

UNIVASF, UFAM, UFPA, UFMA, UFPB, UNIFAP, 

UFRA, UFVJM e UFRB) abordam procedi-

mentos ou orientações relacionadas à prote-

ção das suas criações. Algumas o fazem de 

forma detalhada, com etapas e responsabili-

dades claras quanto ao encaminhamento de 

pedidos de proteção da propriedade intelec-

tual, enquanto outras estabelecem critérios 

e prazos para a decisão sobre a viabilidade 

PROCESSOS E DIRETRIZES PARA A PROTEÇÃO 
DA PROPRIEDADE INTELECTUAL NAS 
UNIVERSIDADES FEDERAIS

da proteção ou definem as obrigações insti-

tucionais e dos inventores. A seguir, apresen-

ta-se o conteúdo de cada Política, conforme 

suas especificidades.

Na Universidade Federal de Ciências 

da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA), o art. 

22 estabelece que “o processo de depósito 

ou registro de propriedade intelectual de-

senvolvido no âmbito da UFCSPA inicia-se 

mediante a submissão do formulário de De-

pósito ou Registro pelo(s) autor(es) ao NITE 

Saúde”. A decisão pelo depósito “levará em 

consideração sua aplicação e viabilidade téc-

nica e econômica”. O art. 24 determina que 

“compete ao NITE Saúde a formalização, o 

encaminhamento e o acompanhamento dos 

pedidos de depósito ou registro da UFCSPA 

junto ao Instituto Nacional de Propriedade In-

dustrial (INPI)”.

A Universidade Federal do Estado do 

Rio de Janeiro (UNIRIO) adota procedimen-

to semelhante, determinando no art. 32 que 

“os pedidos de registros de ativos de proprie-

dade intelectual deverão ser encaminhados 

pelos autores à Agência de Inovação, que se 

encarregará de encaminhar todo o processo 

de depósito ou registro no Brasil”.

Na Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro (UFTM), os criadores devem infor-

mar previamente suas inovações. O art. 12 

estabelece que “os criadores deverão comu-

nicar suas criações ao NIT antes de realizar o 
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registro da criação no órgão de propriedade 

intelectual cabível, divulgar, notificar ou pu-

blicar qualquer aspecto da criação em que a 

UFTM tenha participado diretamente ou te-

nha tomado conhecimento, sempre que fo-

rem plausíveis de proteção intelectual”.

A Universidade Federal de Catalão (UF-

CAT) também determina a comunicação 

formal. Segundo o art. 27, “o inventor deve 

comunicar a UFCAT, por meio do NIT, sem-

pre que obtiver resultado de pesquisa que 

preencha os critérios de patenteabilidade, 

novidade, atividade inventiva, viabilidade eco-

nômica da exploração do bem intelectual e 

seu potencial mercadológico para avaliação 

da viabilidade do registro da propriedade in-

dustrial”.

Na Universidade Federal de Ouro Pre-

to (UFOP), além da comunicação prévia, há 

exigência de envio dos projetos para análise 

antes da divulgação. O art. 5º estabelece que 

“o Núcleo de Inovação Tecnológica e Empre-

endedorismo deverá ter ciência de todos os 

projetos de pesquisa e extensão aprovados 

no âmbito da UFOP”. Além disso, “os coorde-

nadores dos colegiados de graduação e pós-

-graduação [...] deverão enviar ao NITE, em 

tempo hábil, para análise, os projetos, mono-

grafias, dissertações e teses que possuam 

matéria passível de proteção pelos direitos 

de propriedade intelectual antes de qualquer 

divulgação”.

A Universidade Federal da Integração 

Latino-Americana (UNILA) prevê, no art. 7º, 

que “os procedimentos referentes ao registro, 

ao controle da comercialização, à concessão 

de licenças, à formalização de contratos e 

convênios de toda e qualquer criação e a re-

solução de casos omissos serão conduzidos 

por um Comitê definido em norma específi-

ca”.

A Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro (UFRRJ) determina, no art. 39, que 

“qualquer solicitação de registro de proprie-

dade intelectual cujos resultados obtidos 

tiverem sido decorrentes, direta ou indireta-

mente, de pesquisas com seres humanos ou 

animais, deverá comprovar a aprovação do 

projeto de pesquisa pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) da UFRRJ e/ou Comissão de 

Ética no Uso de Animais (CEUA) da UFRRJ”.

Na Universidade Federal do Vale do 

São Francisco (UNIVASF), “a possibilidade 

de geração de propriedade intelectual a ser 

protegida será efetivada após a obtenção de 

parecer da Comissão de Avaliação acerca da 

viabilidade da proteção da propriedade inte-

lectual”, conforme dispõe o art. 37.

A Universidade Federal do Amazonas 

(UFAM) estabelece, no art. 10, § 2º, que “a 
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Pró-reitoria de Inovação Tecnológica deverá 

examinar a oportunidade e a conveniência 

da proteção da propriedade intelectual men-

cionada no caput deste artigo em até 60 

(sessenta) dias”.

A Universidade Federal do Pará (UFPA) 

define prazos formais. O art. 8º determina 

que “a Agência de Inovação Tecnológica ma-

nifestar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

sobre a proteção da propriedade intelectual 

no país” e “até 180 (cento e oitenta) dias, so-

bre a proteção da propriedade intelectual no 

exterior”.

A Universidade Federal do Maranhão 

(UFMA) determina que “os servidores e es-

tudantes da UFMA que participarem de ati-

vidades que resultem em criação de objeto 

de propriedade industrial pela UFMA [...] obri-

gam-se a encaminhar o pedido de proteção 

da criação tendo a UFMA como titular”, nos 

termos do art. 4º, § 2º.

Na Universidade Federal da Paraíba 

(UFPB), conforme estabelece o art. 6º, §4º, 

“durante o período de incubação, sejam ge-

rados pela empresa selecionada resultados 

passíveis de proteção dos direitos de pro-

priedade intelectual, a UFPB e a empresa 

definirão em instrumento jurídico próprio as 

condições de titularidade e demais direitos e 

obrigações relacionados”.

A Universidade Federal do Amapá (UNI-

FAP) exige que “os criadores devem subme-

ter à Pró-reitoria de Inovação Tecnológica 

(PROTEC) os produtos de suas atividades e 

projetos passíveis de proteção antes de sua 

divulgação ou publicação para que seja exa-

minada a oportunidade e a conveniência de 

sua proteção”, conforme o art. 8º.

A Universidade Federal Rural da Ama-

zônia (UFRA), com redação constante do art. 

5º, prevê a possibilidade de cessão dos direi-

tos ao inventor, caso a instituição não tenha 

interesse na proteção: “Nos casos em que 

não houver interesse da UFRA no registro 

da invenção, manifestado formalmente pelo 

órgão específico, será assegurado ao inven-

tor o direito de titularidade, sendo-lhe cedido 

gratuitamente o direito e a responsabilidade 

de fazê-lo em seu próprio nome”.

Na Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), o art. 18 

estabelece que “o NIT será responsável pelos 

processos de proteção de propriedade inte-

lectual de titularidade da UFVJM, no âmbito 

nacional e internacional, cabendo aos criado-

res: I. comunicar sempre que obtiver resulta-

do de projeto que preencha os critérios para 

o depósito e/ou registro de criação; II. enviar 

documentos e prestar informações essen-

ciais ao procedimento de identificação, ava-
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liação, proteção e a exploração comercial da 

criação; III. fornecer subsídios em caso de 

defesa judicial ou extrajudicial da UFVJM; IV. 

auxiliar na decisão sobre a extensão da pro-

teção para outros países; V. informar sobre 

qualquer demanda relativa ao interesse da 

empresa no licenciamento ou aquisição da 

tecnologia desenvolvida”. O parágrafo único 

complementa que “todo o processo deverá 

ser conduzido com as cautelas necessárias 

à segurança da informação acerca do obje-

to passível de proteção, sendo aplicáveis as 

normas legais que disciplinam o assunto”.

Na Universidade Federal do Recôncavo 

da Bahia (UFRB), o art. 14 determina que “os 

criadores deverão comunicar à CINOVA, so-

bre suas criações ou inovações com poten-

cial tecnológico, antes de divulgar, noticiar 

ou publicar qualquer aspecto de criações ou 

inovações de cujo desenvolvimento tenha 

participado diretamente ou tenha tomado 

conhecimento”. O §1° do mesmo artigo es-

tabelece que “para formalizar o pedido de 

proteção das criações aos órgãos respon-

sáveis, a CINOVA deverá ouvir a COMPITEC 

quanto ao interesse de apropriação pela 

UFRB”. Já o §2° estipula que “caso não haja 

interesse da Universidade, a COMPITEC de-

verá se manifestar expressamente sobre a 

solicitação de cessão feita pelos criadores 

no prazo máximo de 120 dias, a contar da 

data de emissão do parecer da CINOVA”. Por 

fim, o §3° prevê que “para os fins previstos 

neste artigo, a UFRB poderá contratar escri-

tório especializado na matéria, sempre que 

as exigências ou especificidades da criação 

intelectual assim o determinarem”.

As Políticas dessas universidades fe-

derais apresentam diferentes aspectos 

dos procedimentos para a proteção da 

propriedade intelectual. Algumas deta-

lham o percurso para o registro e a trami-

tação interna, enquanto outras apontam 

critérios para análise da viabilidade da 

proteção ou determinam as obrigações 

institucionais e dos inventores. A diversi-

dade de regulamentações é uma evidên-

cia da autonomia universitária e da adap-

tação das instituições às suas realidades 

e prioridades no campo da inovação e pro-

priedade intelectual.
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As Políticas de oito das sessenta e duas 

universidades analisadas (UNIFESP, UNI-

RIO, UFAL, UFS, UFOPA, UFT, UFNT e UFRB) 

apresentam dispositivos que estabelecem a 

obrigatoriedade de inclusão de cláusulas de 

proteção da propriedade intelectual nos ins-

trumentos jurídicos de parceria. Esses dis-

positivos objetivam proporcionar segurança 

jurídica das colaborações entre universidades 

e instituições públicas ou privadas, prevendo 

mecanismos para gestão da titularidade da 

propriedade intelectual, compartilhamento de 

PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
EM PARCERIAS UNIVERSITÁRIAS: CLÁUSULAS 
OBRIGATÓRIAS NOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS

benefícios e sigilo das informações geradas.

A Universidade Federal de São Paulo 

(UNIFESP), em seu art. 12, expõe: 

As cooperações estratégicas entre 

a UNIFESP e outras instituições, 

entidades ou empresas, nacionais 

e internacionais, deverão tratar, 

obrigatoriamente, da proteção da 

propriedade intelectual e da gestão 

do capital intelectual gerado no 

desenvolvimento de suas atividades.

A Universidade Federal do Estado do Rio 

de Janeiro (UNIRIO), em seu art. 13, expõe: 

No que concerne a esta Política de 

Inovação, as cooperações estratégicas 

entre a UNIRIO e outras instituições, 

entidades ou empresas, nacionais 

e internacionais deverão tratar, 

obrigatoriamente, da proteção da 

propriedade intelectual, da transferência 

de tecnologia e da gestão do capital 

intelectual gerado no desenvolvimento 

das atividades comuns.

A Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), em seu art. 10, expõe: 

Nos casos onde os desenvolvimentos 

forem realizados ou os resultados 
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forem obtidos em parceria com 

instituições públicas ou privadas e 

nos quais ocorrer aporte, pela UFAL 

e pelos parceiros, de conhecimento, 

de recursos humanos ou de recursos 

materiais e financeiros, a titularidade 

dos direitos de propriedade intelectual 

deverá ser prevista em instrumento 

jurídico específico e compartilhada na 

proporção equivalente ao montante 

do valor agregado do conhecimento 

já existente no início da parceria e 

dos recursos humanos, financeiros 

e materiais alocados pelas partes. 

§1º O instrumento jurídico firmado 

deverá versar quanto à titularidade da 

propriedade intelectual, à partilha dos 

custos de manutenção da proteção da 

propriedade intelectual e à participação 

nos resultados da exploração das 

criações, assegurando aos signatários 

o direito à exploração, ao licenciamento 

e à transferência de tecnologia.

A Universidade Federal de Sergipe 

(UFS), em seu art. 15, e a Universidade Fe-

deral do Oeste do Pará (UFOPA), em seu art. 

20, expõem: 

Os instrumentos jurídicos, sob 

qualquer forma, celebrados entre a 

UFS [UFOPA] e terceiros, e que possam 

gerar criação passível de proteção, 

necessariamente, deverão conter 

cláusulas de regulação da propriedade 

intelectual, sigilo e confidencialidade, 

inclusive os firmados diretamente com 

fundação de apoio credenciada, com 

objetivo de apoiar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão e desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e 

de inovação, respeitados os trâmites 

legais.

A Universidade Federal do Tocantins 

(UFT), em seu art. 10, expõe: 

A criação ou produção científica e 

tecnológica desenvolvida parcialmente 

fora da UFT pelas pessoas citadas no 

art. 8º, incisos I, II e III desta Resolução, 

mas que tenha utilizado recursos e 

instalações da Universidade, pertence 

às instituições envolvidas. § 1º. As 

partes deverão prever, em instrumento 

jurídico específico, a titularidade da 

propriedade intelectual e a participação 

nos resultados da exploração das 

criações resultantes da parceria, 

assegurando aos signatários direito 
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à exploração, ao licenciamento e à 

transferência de tecnologia.

A Universidade Federal do Norte do To-

cantins (UFNT), em seu art. 78, expõe: 

A permissão de uso do capital 

intelectual da UFNT, incluindo patentes, 

direitos autorais, tecnologias e 

conhecimentos desenvolvidos, será 

concedida mediante acordos formais 

que estabeleçam as condições de uso, 

compartilhamento de royalties, prazos 

e obrigações das partes envolvidas. 

Será garantida a proteção dos direitos 

de propriedade intelectual da UFNT 

e dos pesquisadores envolvidos. 

Parágrafo único. A UFNT promoverá o 

estabelecimento de acordos formais 

que definam claramente as condições 

de uso, compartilhamento de royalties 

e obrigações das partes envolvidas na 

permissão de uso do capital intelectual 

da UFNT, assegurando a proteção dos 

direitos de propriedade intelectual da 

instituição e dos pesquisadores.

A Universidade Federal do Recôncavo 

da Bahia (UFRB), em seu art. 11, expõe:

Nos casos de criações resultantes 

de projeto ou atividade financiada ou 

realizada em conjunto com outras 

instituições ou empresas, nacionais ou 

estrangeiras ou qualquer pessoa física 

ou jurídica (pública ou privada), a UFRB 

e as demais entidades figurarão como 

depositantes ou requerentes, sendo a 

divisão dos direitos de propriedade e as 

condições de exploração estabelecidas 

em conformidade com o que dispuser 

o contrato ou convênio firmando entre 

as partes.

Essas universidades adotam diretrizes 

para assegurar a proteção e/ou a manuten-

ção da propriedade intelectual em seus ins-

trumentos jurídicos de parceria, com previ-

sões no sentido de que os instrumentos 

jurídicos deverão abordar o tema da gestão 

da propriedade intelectual.
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As Políticas de Inovação das universida-

des federais brasileiras apresentam dispositi-

vos que definem as competências institucio-

nais para a proteção da propriedade intelectual. 

Em geral, essa atribuição recai sobre os NITs 

ou estruturas equivalentes, como agências de 

inovação, diretorias ou secretarias específicas. 

Essas competências tratam da análise da con-

veniência da proteção, a formulação de parece-

res, o requerimento de registros, o acompanha-

mento dos pedidos e a manutenção dos títulos 

de propriedade intelectual. A seguir, são apre-

COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS PARA A 
PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL NAS 
UNIVERSIDADES FEDERAIS

sentados os dispositivos que tratam do tema 

em cada uma das universidades, agrupados 

conforme semelhanças de conteúdo.

Trinta e uma universidades (UFRGS, UFC, 

UFABC, UFF, UFSCar, UNIRIO, UFMS, UFR, 

UFBA, UFJF, UFSJ, UFTM, UNIFEI, UNIVASF, UF-

DPAR, UFMA, UFPE, UFAPE, UFT, UFNT, UFRN, 

UFPA, UFRA, UNIFESSPA, UFAM, UFAC, UNIR, 

UFOB, UFERSA, UFVJM e UFRB) determinam 

que cabe aos seus órgãos responsáveis acom-

panhar o processamento dos pedidos e a ma-

nutenção dos títulos de propriedade intelectual, 

ainda que com variações redacionais mínimas. 

São elas:

•	 Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul (UFRGS): “Art. 7º – As atribui-

ções do Núcleo de Inovação Tecno-

lógica – NIT – são exercidas pela SE-

DETEC/UFRGS, à qual compete: VII 

– acompanhar o processamento dos 

pedidos e a manutenção dos títulos de 

propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Ceará (UFC): 

“Art. 26. A Coordenadoria de Inovação 

Tecnológica incumbir-se-á do requeri-

mento e acompanhamento dos pedi-

dos de proteção de criação intelectual 

da UFC junto aos órgãos encarregados 

de patente, registro e certificado de pro-

priedade intelectual no País e no exterior”. 
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•	 Universidade Federal do ABC (UFABC): “Art. 6º Compe-

te à InovaUFABC a gestão da presente Política e a execu-

ção das respectivas ações que visem a promoção da inova-

ção tecnológica, a proteção da propriedade intelectual [...]” 

•	 Universidade Federal Fluminense (UFF): “Art. 4º. 

Compete à Agência de Inovação: III - Acompa-

nhar o processamento dos pedidos e a manutenção 

dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal de São Carlos (UFSCar): “Art. 7º. 

No desempenho de suas finalidades, competirá à Agên-

cia de Inovação da UFSCar: VII - Executar, acompanhar e 

zelar pelo processamento dos pedidos e pela manuten-

ção dos títulos de propriedade intelectual da UFSCar”. 

•	 Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO): “Art. 

9. A Diretoria de Inovação UNIRIO tem como finalidade: VII - En-

caminhar, assessorar e acompanhar os processos das solicita-

ções de registro de ativos de propriedade intelectual da UNIRIO”. 

•	 Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS): 

“Art. 16. São competências do NIT: V – acompa-

nhar o processamento dos pedidos e a manutenção 

dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal de Rondonópolis (UFR): “Art. 18. 

São competências da secretaria de inovação e empreen-

dedorismo da Universidade Federal de Rondonópolis: V 

- acompanhar o processamento dos pedidos e a manuten-

ção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal da Bahia (UFBA): “Art. 3º. § 2º Os 

servidores e estudantes da UFBA [...] obrigam-se a enca-

minhar o pedido de proteção da criação tendo a UFBA 

como titular, seja na condição de única titular ou na condi-

ção de cotitular, se houver outras instituições envolvidas”. 

•	 Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF): “Art. 5º. Compe-

te à Diretoria de Inovação: VII - manter o registro e supervisio-

nar o andamento dos projetos de propriedade intelectual [...]” 
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•	 Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ): 

“Art. 7º O NETE da UFSJ se estrutura como: II– Setor 

de Inovação e Propriedade Intelectual (SEIPI), respon-

sável por atuar na proteção da propriedade intelectual”. 

•	 Universidade Federal do Triângulo Mineiro (UFTM): “Art. 

7º Caberá ao Núcleo de Inovação Tecnológica – NIT ge-

rir a Política Institucional de Inovação, com foco no regis-

tro de propriedade intelectual, exceto direito autoral [...]” 

•	 Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI): “Art. 26 - O Núcleo 

de Inovação Tecnológica da UNIFEI tem por finalidade a gestão 

de política institucional de inovação e por competências míni-

mas: VI. acompanhar o processamento dos pedidos e a ma-

nutenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF): 

“Art. 37. [...] Em caso afirmativo, a propriedade intelectual de-

verá estar sob a titularidade ou co-titularidade da Univasf [...]” 

•	 Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPAR): “Art. 

27. Conforme Regimento Interno, são competências do NIT da 

UFDPar: VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a 

manutenção dos títulos de propriedade intelectual da UFDPar”. 

•	 Universidade Federal do Maranhão (UFMA): “Art. 

8º Ao NIT, na figura do DPIT, compete: V. Acompa-

nhar o processamento dos pedidos e a manutenção 

dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal de Pernambuco (UFPE): “Art. 4º. À Positi-

va, compete: VI. Acompanhar o processamento dos pedidos e a 

manutenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Agreste de Pernambu-

co (UFAPE): “Art. 6. A gestão do portfólio de ativos in-

tangíveis será de responsabilidade exclusiva do NITE 

que o fará segundo o limite de orçamento anual [...]” 
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•	 Universidade Federal do Tocantins (UFT): “Art. 5º Es-

tabelecer que à novato da UFT compete: VII – acom-

panhar o processamento dos pedidos e a manuten-

ção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT): “Art. 

19. São também atribuições e competências do INOVA-IN: 

VI. Acompanhar o processamento dos pedidos e a manu-

tenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN): 

“Art. 105. Compete a Agência de Inovação: I - promo-

ver a inovação e a adequada proteção das invenções [...]” 

•	 Universidade Federal do Pará (UFPA): “Art. 6º A UFPA 

examinará a conveniência e a oportunidade da pro-

teção da propriedade intelectual no exterior [...]” 

•	 Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA): “Art. 

14. A formalização, o encaminhamento e o acompanha-

mento dos pedidos da UFRA junto ao Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial [...] incumbe ao órgão específico”. 

•	 Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (UNIFESS-

PA): “Art. 10 São competências do Núcleo de Inovação Tec-

nológica (NIT): X. gerir processos de registro de proprieda-

de intelectual e transferência tecnológica na Unifesspa”. 

•	 Universidade Federal do Amazonas (UFAM): “Art. 6º - São atri-

buições da Pró-reitoria de Inovação Tecnológica: IV. Executar, 

acompanhar e zelar pelo processamento dos pedidos e pela 

manutenção dos títulos de propriedade intelectual da UFAM”. 

•	 Universidade Federal do Acre (UFAC): “Art. 3º Cabe-

rá ao NGCTEC, sempre de forma articulada com as de-

mais unidades [...] decidir sobre: III - a proteção de ati-

vos de propriedade intelectual, no Brasil e/ou no exterior”. 

•	 Universidade Federal de Rondônia (UNIR): “Art. 21. [...] VI 

— Acompanhar o processamento dos pedidos e a manu-
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tenção dos títulos de propriedade intelectual da instituição”. 

•	 Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB): “Art. 

1º. [...] VI - Núcleo de Propriedade Intelectual e Transfe-

rência de Tecnologia - NPI: [...] proteção, avaliação, re-

gistro e acompanhamento de propriedade intelectual”. 

•	 Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA): “Art. 7º 

O NIT e as Pró-Reitorias Acadêmicas da UFERSA zelarão pela 

execução da Política de Inovação Tecnológica [...] de proteção 

da propriedade intelectual”.

•	 Universidade Federal dos Vales Jequitinhonha e Mucu-

ri (UFVJM): “Art. 9º O NIT será responsável pela gestão da 

propriedade intelectual da UFVJM, obtida isoladamente ou 

em parceria com terceiros, buscando permanentemente a 

constituição de mecanismos que intensifiquem os resul-

tados de transferência e licenciamento destes ativos. §1º 

Compete, exclusivamente, ao NIT a análise, proteção, nego-

ciação, transferência e/ou licenciamento desta propriedade 

intelectual, ficando vedada aos criadores a representação 

direta ou a contratação de terceiros para executar estas 

atividades; salvo nos casos devidamente autorizados pelo 

CONSU, mediante parecer técnico do NIT”.

•	 Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB): “Art. 

4º São atribuições da CINOVA: IV – Opinar pela conveniên-

cia e promover a proteção das criações desenvolvidas na 

instituição; VI – Acompanhar o processamento dos pedidos 

e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da 

instituição”.

Esses dispositivos demonstram que as universidades federais 

têm estruturado seus órgãos de inovação com competências espe-

cíficas para a gestão da propriedade intelectual, conforme determi-

nado pela Lei n.º 10.973/04.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Este quarto livro da coletânea sobre Políticas de Inovação das universidades federais do Brasil teve 

como objetivo analisar e apresentar os dispositivos que tratam da proteção da propriedade intelectual 

nas Políticas de Inovação publicadas por estas instituições. A partir da leitura integral das sessenta e 

duas Políticas atualmente vigentes/publicadas, foram identificados e sistematizados os trechos que 

abordam aspectos relacionados à proteção da propriedade intelectual, permitindo evidenciar como 

esse tema tem sido regulamentado em cada universidade. Ao expor o conteúdo de forma organizada 

e agrupada por similaridade temática, o volume possibilita ao leitor compreender tanto os padrões 

quanto às especificidades que marcam as Políticas institucionais brasileiras sobre o tema. Assim, 

este livro contribui para o fortalecimento do ecossistema de inovação ao tornar mais claras as práti-

cas, competências e mecanismos de proteção utilizados no âmbito universitário federal.
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